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FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO  ht  SAÚDE— FEAS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 105/2022 FEAS 

OBJETO: Registro de pregos para futuro fornecimento de  kits  de 

ligadura elástica e  clips.  

SETOR RErONSAVEL: COMPRAS. 

DATA FASE DE LANCES: 28/07/2022 As 08:40h 

VOLUME I 



Feas 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
81.312-170 
3316-5959 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR/DISPENSAR 
Protocolo Processo n.° 161/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico 
Objeto Registro de pregos para futuro fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  

clips  metálicos. 
Justificativa Atender A solicitação da Equipe de Endoscopia do Hospital do Idoso Zilda 

Arns — Hiza, a qual justifica a presente a fim da necessidade de atender 

ao paciente cirrótico e/ou com hemorragia digestiva alta varicosa. 

Valor Máximo R$ 25.620,00 - 

Declaração de Disponibilidade de Recursos Financeiros 

Declaro que existe previsão financeira para pagamento da despesa da contratação no valor 

de R$ 25.620,00 (vinte e cinco mil seiscentos e vinte reais), conforme Contrato de Gestão, 

celebrado com o Município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da Lei 

Municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 

Em: 28/06/2022. 

‘ A  
JA.Y.t4Q-cj"-' 

D nilso Blank  

Assessor Financeiro Feas 

Nomeação de gestor e suplente 

Autorizo de acordo 

artigo 17 do decreto 

dores Fabiana 

pectivamente, 

Em: 28/06/202 

com a legislação vigente 

municipal n.° 610/2019 

Martins  (mat.  1427) e Daiana 

com a ciência dos envolvidos. 

•. 

,. 
.--- 

Sezifredo 

Diretor 

e, para assunção das obrigações constantes no 

e demais correlatos, ficam designados os servi-

Lugarini  (mat.  104) como gestor e suplente, res- 

\ 
() 

-- 
.. 

Paulo Alves Paz 

Geral-Feas 
Cientes, 

Titular:  Fa a Martins Suplente.  Daiana Luga '  

Ass.: ato-nct, "YnnAdtd-ri) Ass.: 1  anina- 1Ji4,(171.141).- - 

28/06/2022 28/06/2022 



Feas 

R. Lathed° Boutin, 90 
Pinheirinho — Curitiba/PR 

CEP 81.110-522 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.prgov.br  

Declaração de Autorizador de Despesas 

Eu, Sezifredo Paulo Alves Paz, no uso de minhas atribuições legais e em 

cumprimento As determinações da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, 

declaro, na qualidade de Diretor-Geral, com fundamento no inciso Ill do artigo 13 do 

Estatuto da Feas, que existe previsão de receita para fazer frente as despesas para o 

Processo Administrativo n.° 161/2022 — Feas, conforme Contrato de Gestão, 

celebrado com o Município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, 

da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 

Curitiba, 28 de junho de 2022. 

C-7 
c- 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas 
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Compras 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capâo Raso — Curitiba/PR 
81.312-170 
3316-5959 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Curitiba, 28 de junho de 2022  

Ref.:  Justificativa para aquisição de insumos médicos hospitalares. 

Os insumos médicos hospitalares listados no termo de 

referência deste processo licitatório são essenciais para o uso da equipe 

multidisciplinar, no inicio e/ou continuidade do tratamento dos pacientes do SUS em 

atendimento/internados nas instituições sob a gestão da Fundação Estatal de Atenção 

Saúde— Feas. Suas quantidades são estimadas através do sistema Tasy, desta 

forma serão destinados a atender a demanda pelo período de 12 (doze) meses. 

Ainda, a presente aquisição visa atender à solicitação da 

Equipe de Endoscopia do Hospital do Idoso Zilda Arns — Hiza, a qual justifica a 

presente a fim da necessidade de atender ao paciente cirrótico e/ou com hemorragia 

digestiva alta varicosa. 

Ademais, por se tratar de itens de uso comum no 

mercado e que podem ser objetiva e concisamente definidos, estes itens são 

considerados bens comuns e, portanto, totalmente aplicáveis á modalidade pregão. 

Solicitamos para a aquisição destes insumos o Sistema 

de Registro de Pregos pelo período de 12 meses para garantir que todos os itens 

estimados possam ser adquiridos em sua totalidade, porém conforme demanda 

periódica da Feas. 

Por fim, os itens deste certame são destinados 

participação exclusiva de ME/EPP. 0 item de código [217750], devidamente 

especificados no termo de referência deste certame, será destinado à participação do 

mercado em geral, conforme  Art.  13, I e II do decreto municipal 962/2016. 

..o..^ca, 
Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras- Feas 



Compras  
Rua Lothario Boutin, 90 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. Do objeto 

A presente licitação tem por objeto aquisição, por meio de sistema de 

registro de pregos, de  kits  de ligadura elástica e  clips  metálicos endosc6picos, para suprir as 

necessidades da Fundação Estatal de Atenção à Saúde— Feas pelo período de 12 (doze) 

meses. 

II. Da descrição dos produtos 

Item 01: 113920 / BR0405376 /  Kit  Ligadura Elástica para Varizes Esofágicas  

Kit  de ligadura elástica de varizes descartável, estéril, contendo tambor em tubo acrílico 

transparente ou cilindro de policarbonato transparente com 6 ou 7 bandas elásticas em latéx 

pré-moldadas, manopla para disparo das bandas elásticas, corda de algodão ou cordão de 

liberação de poliéster de 142 cm de extensão (conecta a Manopla de disparo ao tambor de 

acrílico com as bandas elásticas), cateter plástico usado como guia para passagem da 

corda acima citada ao longo do canal de biópsias do endoscópio. 

Quantidade: 24 unidades/kits 

Valor máximo estimado: R$ 730,00 

Item 02: 217750 / BR0458244 /  Kit  de  clips  metálicos hemostáticos para uso 

endoscópico (hemoclips) com aplicador  

Clips  devem conter 2,5mm de diâmetro e abertura total do clipe em 13mm, rotatórios e com 

reabertura em 02 estágios: fechamento e abertura, fechamento e disparo. Deve conter 

aplicador de hemoclip com 230 cm de comprimento ou unidades isoladas por  clip  de 2,8m`rn 

e 235 cm de extensão mecanismo de disparo. 

Quantidade: 12 unidades/kits 

Valor máximo estimado: R$ 675,00 

Ill. Das condições gerais para cotação 

1. Os produtos cotados nesta Licitação deverão obrigatoriamente estar sujeitos ao 

regime da Vigilância Sanitária, portanto deverão ter REGISTRO ou NOTIFICAÇÃO ou ser 

DECLARADO DISPENSADO de REGISTRO. 



Compras  
Rua Lothario Boutin, 90 

Pinheirinho — Curitiba/PR 
81.110-522 
3316-5942 

compras@feaes.curitiba.pr.gov.br  

2. Os produtos cotados deverão seguir as normas vigentes, conforme RDC n.° 185 de 

22/10/2001, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, assim 

como a legislação pertinente que venha a alterá-las. 

3. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere 

a lote, data de fabricação e validade, nome do produto, quantitativo, entre outros, deverá 

corresponder ao conteúdo interno desta, ou seja, As embalagens primárias e de consumo. 

4. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do 

lote, data de fabricação e prazo de validade. 

5. Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e embalagem 

devem estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da Saúde e Código de 

Defesa do Consumidor. 

6. A numeração e identificação dos produtos importados deverão seguir o padrão 

brasileiro. 

7. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de 

armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento,  etc.).  

8. Para o(s) item (ns) que deverá  (ão)  ser entregue(s) esterilizado(s), serão aceitos os 

seguintes métodos de esterilização: óxido de etileno ou raios gama. As embalagens 

destes itens deverão seguir as normas preconizadas pelo método de esterilização adotado. 

9. A Feas poderá, caso julgue necessário, enviar o produto para análise em laboratório, 

e os custos da mesma correrão por conta da empresa vencedora da Licitação. 

10. Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os produtos que apresentarem no 

mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade ainda vigente para produto em que 

o prazo de validade total seja superior a 01 (um) ano, e de 90% (noventa por cento) para 

produtos em que o prazo de validade seja igual ou inferior a 01 (um) ano devendo ser 

entregues em no máximo 04 (quatro) lotes. Nas notas fiscais deverá vir discriminado o 

quantitativo de cada lote de todos os produtos entregues. 

11. Caso a empresa fabricante ou o produto venha a ser interditado, a empresa 

vencedora deverá substituir o produto por outro com a mesma composição e descrição, 

devendo previamente obter a homologação da Feas para o produto proposto para 

substituição, sem custo para a Fundação. 

12. No caso do produto apresentar alterações em sua composição, aspecto,  etc.,  ou 

mesmo havendo denúncias provenientes de usuários, a empresa será contatada e deverá 

providenciar análise do produto em laboratório oficial. No caso de discordância, a Feas se 

reserva o direito de realizar a análise sendo que o ônus desta será de inteira 

responsabilidade do fornecedor. 

2 
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13. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do objeto 

licitado. 

IV. Documentos exigidos para a classificação da(s) proposta(s) 

1. Licença Sanitária (dentro de seu prazo de validade) da empresa licitante. Nos 

locais onde não seja mais emitido este documento, as empresas deverão apresentar 

cópia autenticada do deferimento publicado em Diário Oficial; 

2. Certificado De Registro Do Produto No Ministério Da Saúde ou Solicitação de 

Revalidação dentro do prazo previsto em lei ou ainda do Certificado de Isenção de 

Registro, SE FOR 0 CASO (o Número de Registro do Produto no Ministério da Saúde 

deverá corresponder àquele concedido para a embalagem cotada. Não serão aceitos 

números de protocolos de registro; somente serão aceitos números de protocolos de 

revalidação de registro). 

Serão ainda, objeto de consulta, por parte do setor técnico responsável, os 

seguintes documentos: 

3. Autorização de Funcionamento da licitante, concedida pelo Ministério da Saúde, 

ou do importador caso se trate de produto importado. 

4. Autorização de Funcionamento da fabricante, concedida pelo Ministério da 

Saúde, ou do importador caso se trate de produto importado. 

Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certificado 

de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. (Diário 

Oficial da União) quando for o caso, conforme Portaria Conjunta n° 1/96 de 08/03/96. 0 

número de registro do produto deverá corresponder àquele concedido pelo Ministério da 

Saúde para o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de registro; 

somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de registro. 

Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão apresentar 

Certificado de Notificação Simplificada junto ao Ministério da Saúde, conforme RDC n.° 199 

de 26 de Outubro de 2.006. 

número de registro do produto deverá corresponder Aquele concedido pelo 

Ministério da Saúde para o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos 

de registro; somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de registro. 

3 
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• Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar 

Certificado de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no 

D.O.U. (Diário Oficial da União) quando for o caso, conforme Portaria Conjunta n.° 1/96 

de 08/03/96. 

V. Condições de entrega 

1. A entrega dos medicamentos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, no horário das 08:00 às 11:30 

e das 13:00 As 16:30 horas de segunda-feira a sexta-feira, livre de quaisquer outros 

encargos, sejam fretes, carretos, taxas ou outros presentes As Notas Fiscais 

correspondentes. Considerar-se-6 em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

2. A entrega deverá ser realizada em qualquer das unidades sob gestão da Feas, a 

saber: 

a) Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado na Rua Lothário  

Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

b) Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua Jussara, n.° 

2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

c) Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA Tatuquara: localizada 

na Rua Jornalista  Emilio  Zo16 Florenzano, n.° 835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

d) Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA Fazendinha: 

localizada na Rua Carlos Klemtz, n.° 1.883, bairro Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

Stjx-ra- ^r(\cWt rf)  
Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras - Feas 

4 
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Curitiba, 14 de junho de 2022. 

du.13,-y-rx. -yYroTA-1-Yv''  

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SM./DE 

Declaramos, conforme contido no  Art.  28 do Decreto Municipal 610/2019 que, os pregos praticados neste processo estão de acordo com os praticados no Mercado 

OBJETO: Aquisiçãode Ligadura Elástica e  Clip  Metálico Endoscr5  !co ID  218533093 para a Fundacão Estatal de Atencão à Saúde de Curitiba  

Item Código Código BR Material 
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Ultimo  
Preço Escolhido 

Valor Total  

1 113920 8R0405376  Kit  Ligadura Elastica para Varizes Esofágicas 930,00 1.898,00 479,00 730,00 17.520,00 
2 217750 6R0458244  Kit  de  clips  metálicos hemostaticos para uso endosc6pico (hemoclips) com aplicador  kit I 12 1 700,00 750,00 1.350,00 575,00 500,00 675,00 8.100,00 

TOTAL 
Valor total dos pregos escolhidos R$ 25.620,00 (Vinte e cinco mil e seiscentos e vinte reais). 

Considerando o descritivo solicitado, os valores orçados e, para garantir que pelo menos  trim  empresas 
participem deste certame, optamos por utilizar para os itens 1 e 2 a média dos 3 menores valores orçados. 
Não foram encontrados lançamentos para os !tens no  site  do Banco de Pregos em Saúde. 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras 

ciente, 

V1 /43-1 — 

Tatiane  Correa  da Silva Filipak 

Diretora de Atenção a Saúde  

25.620,00 
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Curitiba, 14 de junho de 2022. 

Justificativa das Escolhas dos Pregos 

No que diz respeito aos preços escolhidos para referência, constantes no 

presente processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Itens 1 e 2 (média dos 3 menores orçamentos): foi considerada a média 

dos 3 menores orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas 

outras propostas. 

Desta forma salientamos que as escolhas tomadas para o estabelecimento 

dos preços presentes neste processo licitatório têm, em suma, as seguintes justificativas: 

fuga de preços inexequíveis ou exacerbados (constantemente presentes nos orçamentos) 

que geram, respectivamente, o fracasso do processo de compras pela falta de ofertas dado 

o baixo valor a ser pago pela instituição, e a majoração dos preços, o que ataca o principio 

da economicidade. E ainda se levam em consideração os preços praticados atualmente pela 

Feas para aquisição destes itens, frutos de registros de preços anteriores. 

Ainda reiteramos que os preços praticados no presente processo estão de 

acordo com os praticados no mercado e que as decisões visam à equilibrada e econômica 

aquisição dos itens por parte da Feas, sem que haja desnecessária majoração dos preços e 

que o principio da economicidade seja respeitado. 

as:CYrO, —Y-rbAitivrJ) 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 

• 



KIT  LIGADURA 
, ELASTICA PARA 
I VARIZES ESOFAGICAS , 
I Código: 113920  

Quantidade: 24  Kit  

! Marcas 
- Preferidas:  

Informações de 

Produto  

HTS Tecnologia 
em Saúde, Cinara Liga  grip  sistema de 10/05/2022 
Comercio, Fagundes 15:56 R$ 750,0000 R$ 18.000,0000 1 ligadura de varizes 
Importação e 7205. esofagicas, KFF S.A 
Exportação Ltda 

l E.Tamussino &. Ariana de 11/05/2022 R$ 750,0000 R$ 18.000,0000 1 Dispositivo p/ KIT - 

Fornecedor 
Data Preço 

Usuário Resposta Unitário Valor Total  

Respostas 

Quantidade 
por Fabricante 

Embalagem 

Tyvek e 
Blister PETG 

Embalagem Comentário Situação 

Material de 
uso unico 

13/05/2022 10:22 Bionexo 

Bionexo do Brasil Ltda 
Relatório emitido em 13/05/2022 10:22 

Comprador 
FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO A SAUDE - FEAS (14.814.139/0001-83) 
Rua Lothario  Boutin,  90 - - CURITIBA, PR CEP: 81110-522 

Relatório Geral do PDC 
Pedido de Cotação : 218533093 
Cotacao Estimativa de Ligadura Elastica e  Clip  Metalico Endoscopico 

Tino de Cota  So:  PDC 
Contato: Fabiana Martins 

Inserção da Cotação: 06/05/2022 11:42:10 

Vencimento: 13/05/2022 09:0000 

Forma de Pagamento: 30 ddl 

Observações: 

Termos e Condições: --- 

Cotação:  Pública 

Fornecedor: Todos os Fornecedores  

Status  do Item: Todos os  Status  

Fornecedor 
Faturamento 

Mínimo 
Prazo de 
Entrega 

Validade 
 da 

Proposta 

Condições 
de 

Pagamento 
Frete Observações 

1 

E.Tamussino & Cia Ltda - PR 
CNI33: 33.100.082/0003-67 

CURITIBA - PR 
Ariane de M. Garcia Neves 

(41) 3336-6116 
ariane.garcia@tamussino.com.br  

Mais informações 

R$ 27.000,0000 5 dias após ....... 
connrmagao 11/06/2022 30 ddl  FOB  

2 

Europa Médico  Service  Ltda -  
Epp  

CNP): 00.118.694/0001-66 
RECIFE - PE 

KELMA MARIA DOS SANTOS 
(81) 3423-6182 

vendasOlmtwems@gmail.com  
Mais informações 

R$ 0,0000 5 dias após 
confirmação 

16/05/2022 30 ddl CIF 

HTS Tecnologia em  Salida,  
Comércio, Importação e 

Exportação Ltda 
CNP3: 66.437.831/0001-33 

LAGOA SANTA - MG 
Cinara Fagundes 7205. 

cinarafagundes@medika.com.br  
Mais informações 

R$ 1.200,0000 
3 dias após  
confirmagão 

• 
16/05/2022 30 ddl CIF 

Empresa: HTS TECNOLOGIA EM SAUDE COM. 
IMP  EXP  LTD  Cinara Fagundes Agente Tecnica de 

Vendas (31) 3688-1930 I (31) 99582-1239 
cinaralagundes@medika.com.br  

4 

PROMEDICO DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA 

CNP3: 62.902.598/0001-61 
CAMPINAS - SP 

Artur Pedro  Junior  
19 32734378 

artur@promedicohospitalar.com.br  
Mais informações 

 R$ 500,0000 
confirmação 

 

30 dias 
após 16/05/2022 30 ddl CIF 

5 

Promedical Equipamentos  
Medicos  Ltda Me 

CNPJ: 10.829.779/0001-06 
JUIZ DE FORA - MG 

Vendas Ultrassonografla 
(32) 3313-6924 

licitacao@promedical.com.br  
Mais informações  

R$ 0,0000 8 dias após 
confirmação 

16/05/2022 30 ddl CIF 

FRETE INCLUSO SUJEITO A ANALISE DE 
CREDITO Flavio Barbosa Agente de Negocios 

Fone: +55 32 3313-6914 I Whatsapp: +55 32-, 
3313-6918  Email:  flavio@promedical.com.br  I 

promedical4br@gmail.com  Skype: 
flaviopromedical  Site:  www.promedical.com.br  

https://bionexo.bionexo.com/ sp/RelatPDC/relat_geral_pdc.jsp 1/2 



Cia Ltda - PR M. Garcia 17:28 
Neves 

Bionexo 

Ligadura Elastica p/ 
Varizes por 
endoscopia, tambor 6 
bandas,  COOK  
ENDOSCOPY/WILSON  
COOK 

• PREÇO 
Fornecedor: INICIO 

PROJETO 

I Marca: 

Preço 0,0000 
I Unitário: 

Quantidade: 0.0  

PROMEDICO Artur 
DISTRIBUIDORA Pedro 
HOSPITALAR Junior  
LTDA 

13/05/2022 10:22 

última Compra 

30/07/2019 

13/05/2022 R$ 1.898,0000 R$ 45.552,0000 1 
08:16  

KIT  LIGADURA - KFF UNIDADE 
- KFF  

—Kit  de  clips  metalicos 
hemostaticos para uso I 

endoscopico 
(hemoclips) com 

aplicador[BR04582441 
Código: 217750 

I Quantidade: 12 Unidade 

I Marcas 
I Preferidas: 
I - 

Informações de 
Ultima Compra 

28/04/2017 

PREÇO 
I Fornecedor: INICIO 

PROJETO 

I Marca: 

I Preço 0,0000 
Unitário: 

I  
2 

Quantidade: 0.0 
i 

Fornecedor Usuário 
Data Prego 
Resposta Unitário 

Valor Total 

FITS  
Tecnologia em 
Saúde, Cinara 
Comércio, Fagundes 7205 
Importação e . 
Exportação 
Ltda 

10/05/2022 
15:56 R$ 350,0000 R$ 4.200,0000 

Promedical 
Equipamentos Vendas 09/05/2022 R$ 575,0000 R$ 6.900,0000  
Medicos  Ltda Ultrassonografia 14:33 
Me 

E.Tamussino 
Ariane de M. f§. Cia Ltda - 
Garcia Neves 

PR 

11/05/2022 
17:28 

R$ 750,0000 R$ 9.000,0000 

Europa  
Médico KELMA MARIA 06/05/2022 R$ 1.350,0000 R$ 16.200,0000 
Service Ltda - DOS  SANTOS  16:41 
Epp 

Quantidade 
por Fabricante Embalagem Comentário Situação 

Embalagem 

1 x Ilmm  
abertura  clip, 
Changzhou 
Jiuhong 
Medical 
Instruments 
Co.,Ltd. 

HEMOCLIP 
CLIP 
ENDOSCOPICO 
2,5X230 1 UNIDADE 
ABERTURA  
13MM - 
MEDIKA - 
MEDIKA 

CANULA 
CLIPADORA 1 
ENDOSCOPICA 
- cook - cook 

Clip aplicador 
diametro 2.6 
mm,  
comprimento  
230 cm, pre- 
carregado 
(com uma 
carga), Grau  
descartavel. cirurgico  
Registro  
ANVISA: 
10368410049 - 
Prince Medical 
- Prince 
Medical - 
Franca 

1 

1 

Hemoclip 
endoscopico O e.;.)cont de:0 ec 
descartavel 

MCC, OAQ': C1/40 Jiuhong 
Medical ÓQ.Dc..A- ‘-k2, \it-3 
1800mm comp Tyvek e  

outro lado  
PEAD 

Material de 
uso unico. 

G18343-
INSC-7-230- - 
S 

• 

Valor Total dos fornecedores no carrinho de compras: R$ 0,0000 
Valor Total dos fornecedores confirmados: R$ 0,0000 

Total de Itens da Cotação: 2 Total de Itens Impressos: 2 

Atestamos que as informações constantes neste relatório foram registradas pelos referidos usuários do (os) Fornecedor (es) habilitado 
(s) na Plataforma da Bionexo. Considera-se usuário habilitado todo aquele que, indicado e autorizado pelo Fornecedor, através de 
identificação exclusiva e senha, realize a inclusão das propostas de preços através da Plataforma. 

https://bionexo.bionexo.com/jsp/RelatPDC/relat_geral_pdc.jsp 2/2 



„Boston 
ouenti 

Advancing science for life'”  

São  Paulo, 19 de Maio de 2022. 

Boston tific do Brasil Ltda. . 
Av das es Unidas, 21.476, Predios P8 P9 E P10, 
Vila Almeida, CEP 04.795-000 - São Paulo/SP - Brasil  
Tel:  (55) 11 4380-8748  
Email  Boston.licita@bsci.com  -  Site:  www.bostonscientific.com  

• Endereço para correspondência  
Boston Scientific do Brasil Ltda.  
Av  Nacoes  Unidas,  14.171 - Cond. Rochavere Corporate Towers 
Torre Marble Tower, 12°  andar  -  Bairro:  Vila Gertrudes, 
CEP 04794-000  São  Paulo/ SP - Brasil. 
Tel: (55) 11 4380-8748 
Email Boston.licita@bsci.com  - Site: www.bostonscientific.com  

PROPOSTA DE PREÇOS 

Para a (o) 

FEAS -  FUND. EST.  DE ATENÇÃO ESPEC. SAÚDE DE CURITIBA/PR - CNPJ (14814139000183)„ CURITIBA-PR CEP  

REF:  ESTIMATIVA DE PREÇOS - BSCI-26930/2022 — PROCESSO: 

Data de abertura: 16:00 horas do dia 24/05/2022 

Lote 1 

Item Quantidade Descrição 

1 24 UNIDADES 

Produto Ofertado = Descrição:  KIT  DE LIGADURA ELÁSTICA PARA VARIZES DE ESÔFAGO E 

HEMORRÓIDAS ANORETAIS, USO ÚNICO NÃO REUTILIZÁVEL NÃO ESTERIL, LIVRE DE  LATEX,  

CONTENDO 1 TAMBOR COM 7 ANÉIS, SENDO 0 PENÚLTIMO DE COLORAÇÃO DIFERENTE DOS DEMAIS 

( PARA INDICAR QUE É A PENULTIMA LIGADURA) ANÉIS ALINHADOS NO TAMBOR NA PROPORÇÃO DE 

10MM, MANOPLA PLÁSTICA GIRATÓRIA COM  CLICK  AUDÍVEL NO MOMENTO DA LIBERAÇÃO DA BANDA 

ELÁSTICA, MANOPLA COM CONEXÃO LUER  LOCK  PARA ADAPTAÇÃO AO CATETER IRRIGADOR, 
PERMITINDO IRRIGAR E MELHORAR A VISUALIZAÇÃO ATRAVÉS DO CANAL DE TRABALHO DO 
ENDOSCÓPIO, CATETER GUIA, CORDÃO PARA ACIONAMENTO E SISTEMA DE INTRODUÇÃO EM  AV)  

INOX, CANAL DE TRABALHO MINIMO NECESSÁRI02,8MM 

Marca: Boston  Scientific  
Embalagem: Caixas com 1 unidade(s) 

Fabricante: Boston  Scientific Corporation  780  Brookside Drive Spencer  Indiana 47460 EUA 

R.M.S: 10341350573  
COD.  Material: M00542250 

Procedência: Importado. 

Apresentacao: SPEEDBAND SUPERVIEW SUPER 7  BOX  1. 

Valor Unitário R$ 980,00 NOVECENTOS E OITENTA REAIS 

Valor Total do Item R$ 23.520,00 VINTE E TRÊS MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS 

Valor Total do Lote R$ 23.520,00 ' VINTE E TRÊS MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS 
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Scientific ocienti 
Advancing science for life" 

Boston  Scientific  do Brasil Ltda. . 
Av das Naçêes Unidas, 21.476, Predios P8 P9 E P10, 
Vila Almeida, CEP 04.795-000 - São Paulo/SP - Brasil  
Tel:  (55) 11 4380-8748  
Email  Boston.licita@bsci.com  -  Site:  www.bostonscientific.com  

Endereço para correspondência  
Boston Scientific do Brasil Ltda.  
Av  Nacoes  Unidas,  14.171 - Cond. Rochavera Corporate Towers 
Torre Marble Tower, 12°  andar  -  Bairro:  Vila Gertrudes, 
CEP 04794-000  São  Paulo/ SP - Brasil. 
Tel: (55) 11 4380-8748 
Email Boston.licita@bsci.com  - Site: www.bostonscientific.com  

Lote 2 

Item Quantidade Descrição 

2 12 UNIDADES 

Produto Ofertado = Descrição: DISPOSITIVO DE  CLIP  DESENVOLVIDO PARA: CLIPAGEM PROFILÁTICA( 

EVITAR SANGRAMENTO TARDIO), REALIZA TAMBÉM HEMOSTASIA EM TODO TRATO 
GASTROINTESTINAL, MARCAÇÃO ENDOSCÓPICA, FECHAMENTO DAS PERFURAÇOS LUMINAIS DO 

TRATO GASTROINTESTINAL, ANCORAGEM DE TUBOS DE ALIMENTAÇÃO JEJUNAL.TEM MECANISMO 
DE TRAVAMENTO DE SEGURANÇA PODE SER ABERTO E FECHADO ATÉ 5 VEZES ANTES DA 
COLOCAÇÃO, RM CONDICIONADA, FEDD  BACK  TÁTIL E AUDÍVEL, POSSUI DISPOSITIVO DE CONTROLE 

E ROTAÇÃO, NÃO APRESENTA  DELAY,  RODA 1:1 COMPOSTO POR 1  CLIP  RADIOPACO, PRÉ 
CARREGADO COM SISTEMA DE APLICAÇÃO FLEXÍVEL E GIRATÓRIO 360 GRAUS,COMPRIMENTO DO 

TRABALHO 235CM, CANAL DE TRABALHO  WINO  DE 2,8MM, ABERTURA DO  CLIP  11MM, USO ÚNICO 

DESCARTÁVEL 

Marca: Boston  Scientific  
Embalagem: Caixas com 1 unidade(s) 

Fabricante:  Freudenberg Medical  MIS  Inc North Port  Industrial Park2301  Centennial Blvd Jeffersonville  IN 47130 

Estados Unidos Boston  Scientific  de Costa Rica SRL 2546  First Street  Propark El Coyol Alajuela Costa Rica 

R.M.S: 10341350923 

CÓD. Material: M00521230 
Procedência: Importado. 
Apresentacao:  RESOLUTION  360  CLIP  235CM BX 1. 

Valor Unitário R$ 700,00 SETECENTOS REAIS 

Valor Total do Item R$ 8.400,00 OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS 

Valor Total do Lote R$ 8.400,00 OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS 

Valor Total da Proposta: R$ 31.920,00 TRINTA E UM MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS 

Condições de Pagamento: Conforme edital 

Prazo e Local de Entrega: Conforme edital 

Validade da Proposta: É de 90 dias 6 partir da data de emissão 

Validade dos Produtos: Conforme edital 
Página 2 de 5 
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Boston tific do Brasil Ltda. . 
Av das es Unidas, 21.476, Predios P8 P9 E P10, 
Vila Almeida, CEP 04.795-000 - São Paulo/SP - Brasil  
Tel:  (55) 11 4380-8748  
Email  Boston.licita@bsci.com  -  Site:  www.bostonscientific.com  

Endereço para correspondência  
Boston Scientific do Brasil Ltda.  
Av  Nacoes  Unidas,  14.171 - Cond. Rochavere Corporate Towers 
Torre Marble Tower, 12°  andar  -  Bairro:  Vila Gertrudes, 
CEP 04794-000  São  Paulo/ SP - Brasil. 
Tel: (55) 11 4380-8748 
Email Boston.licita@bsci.com  - Site: www.bostonscientific.com  

Frete: Por conta do Proponente. 
- Declaramos que nos sujeitamos à todas as normas do presente Edital, à Lei Federal n° 8,666/93 (atualizada pelas Leis de 27/05/98 e 27/10/99), 

combinada com a Lei Estadual n° 6.544/89, bem como as demais Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente 

licitação. 
- Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionias, tributos, encargos sociais, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam direta ou indireramente no fornecimento dos bens 

- Dados do Proponente na próxima página. 
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Boston  Scientific  do Brasil Ltda. . 
Av das Nações Unidas, 21.476, Predios P8 P9 E P10, 
Vila Almeida, CEP 04.795-000 - São Paulo/SP - Brasil  
Tel:  (55) 11 4380-8748  
Email  Boston.licita@bsci.coM  -  Site:  www.bostonscientific.com  

Endereço para correspondência  
Boston Scientific do Brasil Ltda.  
Av  Nacoes  Unidas,  14.171 - Cond. Rochaverá Corporate Towers 
Torre Marble Tower, 12°  andar- Bairro:  Vila Gertrudes, 
CEP 04794-000 Sao Paulo/ SP - Brasil. 
Tel (55) 114380-8748 
Email Boston.licita@bsci.com  - Site: www.bostonscientific.com  

Dados bancários: BANCO DO BRASIL Ag.: 2434-1 C/C: 6192-1 

Razão Social: BOSTON  SCIENTIFIC  DO BRASIL LTDA. C.N.P.J. sob n°. 01.513.946/0001-14 

Av. Das Nações Unidas, 21476, Prédios P8 P9 E P10, Vila Almeida,  Cep  04.795-000 São Paulo, SP - Brasil 

Inscrição Municipal 2.526.056-1 Estadual: E 114.954.590.110 
Autorização de Funcionamento ANVISA n° 1.03413.5 - Alvará de funcionamento ANVISA CMVS:355030801-464-000044-2-1  

Tel:  55 11 0800-162724 / 94459-7724  

Email:  bostonlicita@bsci.com  / Para envio de Pedidos e Empenhos: empenhos@bsci.com  

Endereço de correspondência: 
Av Nacoes Unidas, 14.171 - Cond. Rochaverá  Corporate Towers,  Torre  Marble Tower,  12° andar, Bairro: Vila Gertrudes (CEP 04794-000), São Paulo, 

SP - Brasil 
Dados para assinatura do Contrato e/ou Ata conforme assinatura desta proposta. 

Atenciosamente, 
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Boston tific do Brasil Ltda. . 
Av das es Unidas, 21.476, Predios P8 P9 E P10, 
Vila Almeida, CEP 04.795-000 - São Paulo/SP - Brasil  
Tel:  (55) 11 4380-8748  
Email  Boston.licita@bsci.com  -  Site:  www.bostonscientific.com  

• Endereço para correspondência  
Boston Scientific do Brasil Ltda.  
Av  Nacoes  Unidas,  14.171 - Cond. Rochaverá Corporate Towers 
Torre Marble Tower, 12°  andar  -  Bairro:  Vila Gertrudes, 
CEP 04794-000  São  Paulo/ SP - Brasil. 
Tel: (55) 11 4380-8748 
Email Boston.licita@bsci.com  - Site: www.bostonscientific.com  

BOSTON SCIENTIFIC DO  BRASIL  LTDA. 

Leticia Quintal  Mendes  

Procurador(a) 
RG: 30.069.408-8 CPF: 399.998.008-74 

E-mail: leticia.mendes@bsci.com  
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Leticia Quintal  Mendes  
Tender Leader —  SUL  e CO 
Public Tenders 
leticia.mendes@bsci.com   
C. +55 (13) 99117-3513  
Av. das Nações Unidas,  14.171 Torre 
Marble 120  andar,  CEP 04583-110 
Sao Paulo - SP, Brazil 
www.bostonscientific.com  
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20/05/2022 08:09 Zimbra 

Zimbra comprasl@feaes.curitiba.pr.gov.br  

**Cotaçães**RE: Cotação de  Kits  Ligadura e  Clips  Metálicos - FEAS 

De : Mendes,  Leticia  <Leticia.Mendes@bsci.com> 

Assunto : "Cotações**RE: Cotação de  Kits  Ligadura e  Clips  Metálicos - FEAS 

Para : Compras 1 <compras1@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Cc:  boston.licita <boston.licita@bsci.com> 

Prezados, boa tarde! 

qui, 19 de mal de 2022 17:36 

6,7 anexos 

Segue anexo nosso orçamento conforme solicitado no  e-mail  abaixo. 

Agradecemos o seu contato e em caso de dúvidas ou novas solicitações, estamos à disposição. 

Att,  

Leticia Quintal  Mendes  
Tender Leader —  SUL  e CO 
Public Tenders 
leticia.mendesObsci.com   
C. +55(13) 99117-3513  
Av. das Nações Unidas,  14.171 Torre 
Marble 120  andar,  CEP 04583-110 
Sao Paulo - SP, Brazil 
www.bostonscientific.com  

,Boston 
o 

p 
cientmc 

Advancing science for life' 

   

    

From:  Compras  1 <comprasl@feaes.curitiba.pcgov.br> 
Sent:  terça-feira,  17 de  maio  de 2022 15:22 
To:  Mendes,  Leticia <Leticia.Mendes@bsci.com> 
Subject: {External} Re:  Cotação  de Kits  Ligadura  e Clips  Metálicos  - FEAS 

Boa tarde, 

na verdade já faturamos a marca de vocês; então sem problemas. 

A disposição. 

Atenciosamente, 

Maiseliane S. Grossidaus 
AssistenteAdministrativo 
Compras 

•(41)3316-5965ifeaes.curitiba.pr.gmbr 

De: "Mendes,  Leticia"  <Leticia.Mendes@bsci.com> 
Para: comprasl@feaes.curitibatmov.br  
Enviadas: Terça-feira, 17 de maio de 2022 10:11:04 
Assunto: RE: Cotação de  Kits  Ligadura e  Clips  Metálicos - FEAS 

Bom dia, 

Gostaríamos de encaminhar nosso orçamento para estimativa de prego, porém antes queríamos questionar sobre a aceitabilidade de nossos produtos. 

Nosso material é  latex free  e as bandas são de  neoprene  (hipoalergênicas). 

Poderiam nos informar se as características descritas estão em conformidade com o que o órgão está solicitando? 

Ficamos no aguardo!  

Aft, 

https://webmail.curi  iba.pr.gov.br/h/printmessage?id=52301&tz=America/Araguaina 1/2 



20/05/2022 08:09  Zimbra  

  

From: boston.licita <boston.licita@bsci.com>  
Sent:  segunda-feira,  16 de  maio  de 2022 17:08 
To:  Mendes,  Leticia <Leticia.Mendes@bsci.com>  
Subject: RN:  Cotação  de Kits  Ligadura  e Clips  Metálicos  - FEAS 

From:  Compras  1 <comprasl@feaes.curitiba.pr.gov.br>  
Sent:  sexta-feira,  13 de  maio  de 2022 15:25 
To: boston.licita <boston.licita@bsci.com>  
Subject: {External}  Cotação  de Kits  Ligadura  e Clips  Metálicos  - FEAS 

Boa tarde, 

Prezados, somos a FEAS administramos o Hospital do Idoso de Curitiba, entre outras unidades de saúde; 

gostaríamos de cotar alguns itens; poderia me encaminhar para o setor responsável? 

Item  Código Código BR Material Especifi 
cação  

Quantid  
ade 

113920 BR0405376  Kit  Ligadura Elastica para Varizes Esofágicas kit 24 
1217750 BR0458244  Kit  de  clips  metálicos hemostáticos para uso endoscopico (hemoclips) com aplicador kit 12  

Trata-se de uma estimativa de pregão. 

Frete CIF • 
Favor enviar em papel timbrado com CNPJ. 

Dados para cotação: 
Razão Social: Fundação Estatal de Atenção à Saúde 
CNPJ: 14.814.139/0001-83 
I.E.: Isento 
Rua Lothdrio  Boutin,  90 — Pinheirinho 
CEP: 81110-522 
Curitiba-PR 

Atenciosamente, 

 

Moisthoe S. Grosskla s 
AssistenteAdministralivo 
Cotnpris' 
141) 3316.-poif6Vs.Orititt:pr:govpr 

PROPOSTA COMERCIAL DIRETO (PADRÃO) (62).pdf 
49  KB  

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=52301&tz=America/Araguaina 2/2 



)6s  
"N",•-- PORTO 71 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI EPP 

Rua Araújo Figueiredo,119-s1.103/105 —Centro — Florianópolis — 88010-520-SC 
PABX —(48) 4042-2171/3065-6800 —  E-mail  — contato@porto71.com.br  

Fundação Estatal de Atenção à Saúde  

CNN:  14.814.139/0001-83 

Cotação de  Kit  Ligadura e  Kit  de  Clips  Metálicos — FEAS-  ID-  218533093 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Empresa: PORTO 71 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO El RELI EPP  

End:  Rua Araújo Figueiredo,119-s1.103/105 —Centro — Florianópolis — 88010-520-SC 

CNPJ: 17.035.479/0001-02 INSC.EST: 256.938.962  

Fone:  48-3065-6800 /4042-2171 Email: contato@porto71.com.br  

  

Item Descrição/Especificação Unid 
Med 

Qtde 

Anual 

Valor Unitário Valor Total 

01 

POLIBAND PB-7  
/7 BANDAS ELÁSTICAS PRÉ 

E CONECTOR/EMBALAGEM 

UND 24 

R$ 930,00 

(Novecentos e 

Trinta Reais) 

R$ 22.320,00 

(Vinte e Dois Mil, Trezentos e Vinte Reais) 

KIT  DE LIGADURA ELÁSTICA PARA VARIZES ESOFÁGICAS /  KIT  COM UM TAMBOR 

MONTADAS/PARA TODAS AS MARCAS DE ENDOSCÓPIOS / MANOPLA/CILINDRO 

INDIVIDUAL/KIT COMPLETO/ DESCARTÁVEL 

MODELO: PB-7 

MARCA: LAVI  MEDICAL/  FABRICANTE: LAVI DISP.MED./PORTUGAL 

REGISTRO: 81042210016 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
R$ 22.320,00 

(Vinte e Dois Mil, Trezentos e Vinte Reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA 
60 DIAS 

VALIDADE DOS MATERIAIS 
Não inferior à 12 Meses 

ENTREGA 
Conforme solicitação/ Rec. Empenho 

Florianópolis, 13 de Maio de 2022 

PORTO 71 IMPORTACAO E AssInado de forma digItal por PORTO 71 

EXPORTACAO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EIRELI:17035090W102 

EIRELI:17035479000102 °Mi.:102105, 03:40:15 

Porto 71 Imp.Exp.EIRELI EPP 

MARIA G S GUILHERME 



16/05/2022 08:11 Zim bra  

Zimbra comprasl@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES:  Cotação  de Kit  Ligadura  e Kit de Clips  Metálicos  - FEAS 

De : contato@porto71.com.br  

Assunto: RES: Cotação de  Kit  Ligadura e  Kit  de  Clips  Metálicos - FEAS 

Para : 'Compras 1 <compras1@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Bom dia, 

Segue anexo cotação. 

Atenciosamente 

Ana Maria 
Porto 71 Imp.Exp.Ltda 
+55 48 3065-6800 
+55 48 4042 2171 - Whatsapp 

seg, 16 de mai de 2022 08:03 

02 anexos 

De: Compras 1 <comprasl@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 13 de maio de 2022 11:13 
Para: contato <contato@porto71.com.br> 
Assunto: Re: Cotação de  Kit  Ligadura e  Kit  de  Clips  Metálicos - FEAS 

Bom dia, 

Este  email  está ativo? 

Atenciosamente, 

Moiseliane S. Grossidatis 
Assistente Administrativo 
Compras 

(41) 3316-59651feaes curitiba pr.gov,br 

De: "Compras 1" <compras1@feaes.curitiba.prgov.br> 
Para: "contato" <contato@porto71.com.br> 
Enviadas: Terça-feira, 10 de maio de 2022 14:31:28 
Assunto: Cotação de  Kit  Ligadura e  Kit  de  Clips  Metálicos - FEAS 

Boa tarde, 

Prezados, somos a FEAS administramos o Hospital do Idoso de Curitiba, entre outras unidades de saúde; 

gostaríamos de cotar alguns itens (Bionexo  ID:  218533093); poderia me encaminhar para o setor 
responsável? 

Item  Código Código BR Material Especifi Quantid  
cação ade 

113920 BR0405376  Kit  Ligadura Elastica para Varizes Esofágicas kit 24 
1217750 BR0458244  Kit  de  clips  metálicos hemosbáticos para uso endoscOpico (hemoclips) com aplicador kit 12 

Trata-se de uma estimativa de pregão. 

Frete CIF 

Favor enviar em papel timbrado com CNPJ. 

Dados para cotação: 
Razão Social: Fundação Estatal de Ater)* á Saúde 
CNPJ: 14.814.139/0001-83 
I.E.: Isento 
Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho 
CEP: 81110-522 
Curitiba-PR 

Atenciosamente, 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=51673&tz=America/Araguaina 1/2 



16/05/2022 08:11 Zimbra 

Moiseliane S. Grossidaus 
Assistente Administrativo  

Canvas  

(41) 3316-59651feaest untin.pr.gov  br 

COTAÇÃO FEAS-LIGADURA 218533093-13052022.pdf 
253  KB  

• 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=516738az=America/Araguaina 2/2 



PROPOSTA COMERCIAL 

Dados do Fornecedor 

Vital Importa0o e Comércio Ltda. 

Av. Francisco Firmo de Matos, 100 - Salas 203 a" 205 - Eldorado - 

Contagem - MG - CEP: 32.265-470 

CNPJ: 08.175.453/0001-60 

lnsc.  Est.: 001021648.00-00 

Alvará Munic.: 0718/09 

AFE: KM678MH7OH1Y (8.03755-4) 

Alvará Sanitáric 0133/2020  

Tel.:  (31) 3391 - 8989 - Whatsapp: +55 31 982117258 

www.vitalmedical.com.br  

,Dados do Cliente: 

• Fundação Estatal de Atenção à Saúde 

Att Moisiliane Tel: 

E-mail:  compras1@feaes.curitiba.pr.gov.br  

11/05/2022 

N.000972 

Itens desta Proposta 

444 r it. T 

24 R$ 690,00 R$ 16.560,00 
[VO Or 0  

BL-18-7-A Kit  para Ligadura contendo manopla, cateter 

de inserção, irrigador e 01 tambor pré 

montado com 07 bandas e corda de disparo 

150cm. Com  pativel todas as marcas de 

endoscópios, com canal 2.8mm, ponta  distal  

entre 8.6mm - 13 mm. 

Marca: ZKSK 

RMS: 80375540045 

Entrega: Imediato 

CON  DIÇOES GERAIS DA PROPOSTA 

Validade: 10(dez) dias a contar da data desta proposta. 

Pagamento A combinar 

Frete: CIF 

Entrega: Imediata 

Atenciosamente, 

Gabriela  Said  

Assistente de Vendas 

• 

Vital Importação e Comercio Ltda. 
Av. Francisco Firmo de Matos, 190— Sls 203 à 205— Eldorado — Contagem MG — 32.265-420 

Fone/Fax: (31) 3391 8989 - (31) 2342 4770 

www.vitalmedical.com.br  - comercial@vitalmedical.com.br  



11/05/2022 13:51 Zimbra 

Zimbra comprasl@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RE:  Cotação  de Kit  Ligadura  e Kit de Clips  Metálicos  - FEAS 

De: Gabriela  Said  -Vital  Medical  <vendas@vitalmedical.com.br> 

Assunto : RE: Cotação de  Kit  Ligadura e  Kit  de  Clips  Metálicos - FEAS 

Para : Compras 1 <comprasl@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo  

qua, 11 de mai de 2022 12:02 

01  anexo  

Prezada, bom dia. 

Segue anexo com orçamento conforme solicita. 

Agradecemos o contato, quaisquer dúvida estou 6 disposição. 

Atenciosamente. 

Gabriela  Said  Pereira 

Vital Importação e Comércio Ltda. 
Av. Francisco Firmo de Matos, 100 - Sls 203 à 205 
Eldorado - Contagem —MG 
CEP: 32.265-470 
Tel:(31) 3391 8989 
Whatsapp: (31) 98211 7258 
www.vitalmedical.com.br  

De: "Compras 1" <comprasl©feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviada: 2022/05/11 10:07:20 
Para: vendas@vitalmedical.com.br  
Assunto: Cotação de  Kit  Ligadura e  Kit  de  Clips  Metálicos - FEAS 

Bom dia, 

Prezado, somos a FEAS administramos o Hospital do Idoso de Curitiba, entre outras unidades de saúde; 

gostaríamos de cotar alguns itens (Bionexo  ID:  218533093); poderia me encaminhar para o setor 
responsável? 

Item Código Código BR Material 
Quantid 

 
Especifi 
cação ade 

1 113920 BR0405376  Kit  Ligadura Elastica para Varizes Esofágicas  kit  24 
2 217750 BR0458244  Kit  de  clips  metálicos hemostáticos para uso endoscópico (hemoclips) com aplicador  kit  12 

Trata-se de uma estimativa de pregão. 

Frete CIF 

Favor enviar em papel timbrado com CNPJ. 

Dados para cotação: 
Razão Social: Fundação Estatal de Atenção à Saúde 
CNPJ: 14.814.139/0001-83 
I.E.: Isento 
Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho 
CEP: 81110-522 
Curitiba-PR 

Atenciosamente, 

prop-000972-fundacaosaude.pdf 
633 KB 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=512208,tz=America/Araguaina 1/1 
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MIMS MEDICAL MPORTA AO  EXPORTAÇÃO  L 
NPJ n° 17.094.914/0001-61 E no 002051974,0 -2 

71-0421 1icaco@untdasmethcaLcom,b 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: ¡ Conforme Edital. (10 dias) 

Prazo para pagamento: I Conforme Edital. (30 dias). 

Local da entrega: Conforme NE e/ou Edital. 

Apresentação dos valores: Moeda Corrente Nacional (REAL). 

Validade dos produtos: Conforme estipulado em Edital.  

1 Kit  Ligadura Elastica para Varizes 
Esofjgicas composto de cilindros 
transparentes com 06 aneis. 
Embalagem individual com dados de 
identificacao, tipo de esteerilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 
Código: 113920 
Código BR: BR0405376 
Marca: LIGA  GRIP  KFF. 
Registro MS: 80102511226. 
Modelo: SLVE. 
Fabricante: KFF S.A. 
Procedência: Importado. 
Pais: Argentina. 

24 UND R$ 24.000,00 

     

VALOR TOTAL R$ 24.000,00 
Vinte e quatro mil reais.  

PAULO MARCAL SATTIN CURITIBA 
CHIARELLI:32274616841 

CHIARELLI:32274616841 Dados: 2022.05.13 11:52:56 -0300' 

CURITIBA 



Belo Horizonte, sexta-feira, 13 de maio de 2022. 

A 

Fundação Estatal de Atenção ã Saúde 

Hospital do Idoso de Curitiba 
A/C: Compras 
Curitiba/PR  

Ref.:  Estimativa de Preços 

MATERIAL HOSPITALAR  

Raz5o Social: UNIDAS  MEDICAL  IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP 
Nome Fantasia: UNIDAS  MEDICAL  

CNPJ n2  17.094.914/0001-61 
I.E n2  002051974.00-25 
I.M n9 0.468.686/001-5  

Telefone:  +55 (11) 3171-0421 

E-mail: licitacao@unidasmedical.com.br  

Dados Bancários: 
Banco do Brasil AG: 1812-0 C/C: 55618-1 

Endereço para entregas, cobranças e correspondências: 
Avenida Ordem e Progresso, n2  157 — Conjunto 806 
Bairro Barra Funda 
CEP: 01.141-030  
So  Paulo/SP 

Dados do Responsável pela assinatura de contratos e/ou atas de registro de pregos: 
Paulo Margal Sattin Curitiba Chiarelli 
Administrador de empresas, brasileiro, sócio proprietário 
RG n2  43.626.509-6 e CPF n2  322.746.168-41 

• 

• 

PAULO MARCAL SATTIN Assinado de forma digital por 

CURITIBA ' PAULO MARCAL SATTIN CURITIBA 
CHIARELLI:32274616841 



RAPHAEL H. LEITE 

43 +5541 99261-5777 

licitacao(gurvdasmecilcaLcorn br 

13/05/2022 13:31 Zimbra 

Zimbra comprasl@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re:  Cotação  de Kit  Ligadura  e Kit de Clips  Metálicos  - FEAS 

De:  Raphael  Leite <licitacao@unidasmedical.com.br> 

Assunto: Re: Cotação de  Kit  Ligadura e  Kit  de  Clips  Metálicos - FEAS 

Para : Compras 1 <comprasl@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Bom dia, 

Segue em anexo. 

Atenciosamente; 

sex, 13 de mai de 2022 11:54 

05  anexos  

Em ter., 10 de mai. de 2022 As 14:49, Compras 1 <comprasl@feaes.curitiba.pr.gov.br> escreveu: 

; Boa tarde,  

. Prezados, somos a FEAS administramos o Hospital do Idoso de Curitiba, entre outras unidades de saúde; 

igostaríamos de cotar alguns itens disponíveis também na Bionexo  ID:  218533093; poderia nos dar um retorno 
Isobre a possibilidade? 

Item ICódigo Código BR Material Especifl 
cação 

Quantid 
ade 

1 

1217750 BRO458244

113920 BR0405376  Kit  Ligadura Elastica para Varizes Esofágicas  kit  24  
2  Kit  de  clips  metálicos hemostáticos para uso endoscópico (hemoclips) com aplicador  kit  12 

l Trata-se de uma estimativa de pregão. 

Frete CIF 

Favor enviar em papel timbrado com CNPJ. 

Dados para cotação: 
Razão Social: Fundação Estatal de Atenção à Saúde 
CNPJ: 14.814.139/0001-83 
I.E.: Isento 
Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho 
CEP: 81110-522 
Curitiba-PR 

Atenciosamente, 

Moiseliane S. Grossklaus 

tu2g AssiStenteAdministrativo 
K.:Ea:mm*4 Compras, 

(41)3316-5965 ifeaes_cimitite.prgov.br 

    

         

Proposta UNIDAS  MEDICAL - feas.pdf 
c' 743 KB 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=51515&tz=America/Araguaina 1/2 



13/05/2022 13:31 Zimbra 

5.1 Kit  ligadura  SLVE -  Instruções  de uso.pdf 
311 KB 

5. Kit  ligadura  SLVE - Catálogo.pdf 
2 MB 

IFU - 80102511226 - Kit  para Ligadura  Esofágica.PDF 
102 KB 

• 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=51515&tz=America/Araguaina 2/2 



Kelly Pereira I V-3.1.33 

06/05/2022 14:05 BPS  - Banco de Pregos em Saúde  

BPS 
Banco de  Preps  em Saúde 

P.ELATORIOS ALTERAR DADOS SAIR 

RELATÓRIO PÚBLICO 
(medicamentos, materiais médico-hospitalares e gases medicinais) 

Vi 

I  

OUFT:odas 

Municipio: 

No ESeledone 

1MODALIDADE 

Modalidade Compra: 

1 1 Preggo 

Limper  Pesquisar  

• PESQUISAR POR  

sirEm ri o O o 
1 

OFAIXA DPERI000 o BASE S1ASG(Compras 
Federais) 

O TIPO DE COMPRA  
MODALIDADE INSTITUIÇÂO FORNECEDOR FABRICANTE 

ITEM ---........ --- 

Código BR: 
r-  •  
BR I 

L 
0405376 

Unidade de Fornecimento: 

Descricgo CATMAT: 

CLIPE PARA ANEURISMA, MATERIAL:TITANIO, TIPO:PERMANENTE, MODELO:PADRAO, FORMATO:RETO, COMPRIMENTO:CERCA DE 3 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

Genérico: 
Doados Agrupados 

Adicionar 

Grupo: 

Urodos 

Classe: 

Todos 

PDM: 

RESULTADO 

Os registros exibidos especificam as compras realizadas nos Ultimos 18 meses, o que corresponde ao seguinte período: 06-11-2020 a 06/05/2022 

Base de Dados  BPS  

Mostrar 20 v 

i DADOS DO DADOS DA INSTITUIÇÃO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 1 

i 
UNIDADE DE ' 1  DATA i MODALIDADE i DATA ¡ TIP O . NOME DA 

FORNECIMENTO ! GENÉRICO 1 - 
I O I CO FABRICANTE ! FORNECEDOR I , COMPRA DA COMPRA i NSERÇÃ MPRA ; INSTITUIÇÃO 

I : . 
! 1 . i 

DADOS DO ITEM 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
BR I CATMAT 

Nenhum regletro encontrado.. 

DADOS DA COMPRA 

MUNICIPIO 

orla a sistemas: 136- opção 8 

s181911e.,4141ernaSCIOsta,PLIMIOYAN  
Foie  conosco: tINV.10616$11S.88116%60Y,18.1.161.87.C.OnOSAP. 

bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/relatorios/geral/index.jsf 1/1 



06/05/2022 14:05 BPS  - Banco de Pregos em Saúde  

BPS 

    

Banco de  Preps  em Sadde 

RELATÓRIOS ALTERAR DADOS SAIR 

 

Rally Pereira I  V-3.1.33 

 

RELATÓRIO PÚBLICO 
(medicamentos,  materials  médico-hospitalares e gasesznedicinals) 

  

PESQUISAR POR — 

    

    

; ITEM O O O 0 FAIXA 0 PERrODO DBASESIASGCOmPFaS DIIPODECOMPRA 
MODALIDADE INSTITUIÇÃO FORNECEDOR FABRICANTE Federais) 

ITEM 

; Codigo BR: 

113R 5458244 1 
DescricSo CATMAT: 

LIGADURA ELASTICA, APLICKAO:P/ VARIZES EV:WAG° / HEMORROIDAS, MATERIAL:LATEX NATURAL, COMPONENTE:MONTADA EM 2 CILINDROS C/ CERCA DE 6 UNIDADI 

Unidade de Fornecimento: Genérico: 

-1 Pn  
O Dados Agrupados 

Grupo: 

Todos 

Classe: 

Adicionar 

Todos 

  

PDM: 

  

Município: 

STodas Selecione 

MODALIDADE 

Modalidade Compra: 

PrepÃo 

Pesquisar Limper  

RESULTADO 

Os registros exibidos especificam as compras realizadas nos últimos 18 meses, o que corresponde ao seguinte período: 06-11-2020 a 06/05/2022 

Base de Dados  BPS  

Mostrar 20 •.• 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
BR CATMAT 

Nenhum registro encontrado.. 

DADOS DO DADOS DA INSTITUIÇÃO 

: FABRICANTE/FORNECEDOR 

UNIDADE D
FORNECIMENTO GENGRIC° 

E I 
 COMMA iNsERgÃo 

DATA ! MODALIDADE i DATA 1 TIP
COMPRA iNsTiTulgAo 

O i NOME DA 
- . 

FABRICANTE i FORNECEDOR I MUNICÍPIO 1 1 i DA COMPRA I ! I  
. I : 

i 1 
i 

1_ 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

fbo  rt e a sistemas: 136 - opgdo 8 

BUIVIV.SiBtenieSg'PdatABLIB,90YA 
Faie  canes=  hiip:fidelaw$4M,16%gMbriraleni:'.46Peee. 

bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/relatorios/geral/index.jsf 111 



CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 
04/11/1996 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.513.946/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

PORTE 

DEMAIS 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

NÚMERO 

21476 
COMPLEMENTO 

: PREDIOS P8 P9 E P10; 
LOGRADOURO  

AV  DAS NACOES UNIDAS 

UF 

SP  
CEP 

04.795-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA ALMEIDA 
MUNICÍPIO  
SAO PAULO 

TELEFONE 
(11) 4380-8748/ (11) 4380-8732 

LF  
ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ISCAL@BSCI.COM  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NOME EMPRESARIAL 

BOSTON  SCIENTIFIC  DO BRASIL LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapauticos e equipamentos de irradiação 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* 

24/06/2022 09:42  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2022 As 09:42:55 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



24/06/2022 09:43  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

66.437.831/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/11/1991 

NOME EMPRESARIAL 

HTS - TECNOLOGIA EM SAUDE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MEDIKA 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

32.50-7-01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e  materials  odonto-médico-hospitalares 
64.62-0-00 -  Holdings  de instituições não-financeiras 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto  holdings  
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ALEOMAR BALEEIRO 
NUMERO 

15  
COMPLEMENTO 

CEP 

33.230-124 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
LAGOA SANTA 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DENISE.BATISTA@MEDIKA.COM.BR  

TELEFONE 
(31) 3688-1911/ (31) 3688-1946 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

10 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2022 As 09:43:53 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



24/06/2022 09:44  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.175.453/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA D

/2006
E  ABERTURA 

24/07 

NOME EMPRESARIAL 

VITAL IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  FRANCISCO FIRMO DE MATOS 
1 NÚMERO 

100 
COMPLEMENTO  
SALA: 203; SALA: 204; SALA: 205; 

CEP 

32.265-470 
BAIRRO/DISTRITO 

ELDORADO 
MUNICÍPIO 

CONTAGEM 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

KG.COSTA@IG.COM.BR  
TELEFONE 

(31) 3391-8989/(31) 3354-9450 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

siTuAgAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/07/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2022 As 09:45:15 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



24/06/2022 09:45  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

--- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

33.100.082/0003-67 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA D

/1980
E  ABERTURA 

04/12  

NOME EMPRESARIAL 
E TAMUSSINO E CIA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapáuticos e equipamentos de irradiação 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R  JULIA  WANDERLEY 
NÚMERO 

178  
COMPLEMENTO 

CEP 

80.430-030 
BAIRRO/DISTRITO 

MERCES 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* rk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2022 As 09:45:44 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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(t, 24/06/2022 09:45  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

00.118.694/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/07/1994 

NOME EMPRESARIAL 
EUROPA MEDICO  SERVICE  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R WALDEMAR NERY CARNEIRO MONTEIRO 
NÚMERO 

795 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

51.130-100 
BAIRRO/DISTRITO 
BOA VIAGEM 

MUNICÍPIO 
RECIFE 

UF 
PE 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

financeiro@mtuvems.com.br  
TELEFONE 

(81) 3423-6182/(81) 3231-4191 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2022 às 09:46:23 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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24/06/2022 09:46  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

17.035.479/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA D

/2012
E  ABERTURA 

10/10 

NOME EMPRESARIAL 

PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 
 

LOGRADOURO 

R ARAUJO FIGUEIREDO 
NÚMERO 

119 
COMPLEMENTO 

SALA 103 E 105 

CEP 

88.010-520 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FLORIANOPOLIS 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRdNICO 

CONTATO@PORT071.COM.BR  
TELEFONE 
(48) 3065-6800/ (48) 9688-6421 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/10/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2022 às 09:46:58 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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24/06/2022 09:46  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

62.902.598/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/05/1990 

NOME EMPRESARIAL 

PROMEDICO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PROMEDICO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

JOAO BATISTA PUPO DE MORAES 
NOMERO 

820 
COMPLEMENTO 
*.**....* 

CEP 

13.031-690 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO  

CAMPINAS 
UP  

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(19) 3232-4222 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2022 às 09:47:33 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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24/06/2022 09:47  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

10.829.779/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/05/2009 

NOME EMPRESARIAL 

PROMEDICAL EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PROMEDICAL SOLUCOES EM SAUDE 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

0 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CHRISTOVAM MOLINARI 
NÚMERO 

74 
COMPLEMENTO 

: E 76; 

CEP 

36.035-125 
BAIRRO/DISTRITO 

MORRO DA GLORIA 
MUNICÍPIO 

JUIZ DE FORA 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEGALIZACAO©JRCONTABILTR.COM.BR  
TELEFONE 

(32) 3313-6900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/05/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/06/2022 As 09:47:59 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.094.914/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/10/2012 

   

NOME EMPRESARIAL 

UNIDAS  MEDICAL  IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIDAS  MEDICAL  

PORTE 
EPP 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  
AV  DO CONTORNO 

  

NÚMERO 

2333 
COMPLEMENTO 

SALA: 901; 

CEP 

30.110-009 
BAIRRO/DISTRITO 

FLORESTA 

  

MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG  

ENDEREÇO ELETRONICO 

DAPRILEFABIO@UNIDASMEDICAL.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 3171-0421 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2012 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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N° 116 - ANO XI 

CURITIBA, TERÇA-FEIRA, 21 DE JUNHO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

II- Referida Comissão atuará de acordo com as atribuições conferidas pelo Decreto Municipal n°1688/2013 que tornou público 

o Regulamento de Normas de Conduta e Processo Administrativo Disciplinar da Fundação Estatal de Atenção a Saúde.  

III-  Esta portaria terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias com efeitos a partir de 20 de junho de 2022, ficando 
automaticamente revogada a Portaria n° 29/2022-Feas. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 17 de junho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 

PORTARIA N°47 

"Reestrutura a 2°  Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar (2022)" 

0 Diretor Geral da Feas, no uso das atribuições e competência conferidas pelos artigos 13, inciso VIII,  aline  "h" e inciso IX do 

Estatuto da Fundação Estatal de Atenção 6 Saúde — Feas e artigo 18 do Decreto Municipal n° 1.688 de 20 de dezembro de 
2013, RESOLVE: 
I- Designar os membros para compor a 2° Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar: 

TITULARES:  
Silvia  Andrea  Miranda Ribeiro, matricula n° 3.448 — Presidente 
Edemilson Marcos Ribeiro, matricula n° 146 — 2° membro 
Kathylin Fiorotti da Silva Brittes, matricula n°  2.498 — 3° membro 

SUPLENTES:  
Leticia  Alves de Oliveira, matricula n° 1.572 — Suplente 
Lucimara Camargo Cordeiro, matricula n° 4.846 — 2° suplente  
Any Caroline  Batista Fernandes de Andrade, n° 1.190 — 30  suplente 

II- Referida Comissão atuará de acordo com as atribuições conferidas pelo Decreto Municipal n° 1.688/2013 que tornou público 
o Regulamento de Normas de Conduta e Processo Administrativo  Discipliner  da Fundação Estatal de Atenção à Saúde.  

III-  Esta portaria terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias com efeitos a partir de 14 de junho de 2022, ficando 
revogada a Portaria n° 15/2022-Feas. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 17 de junho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

PORTARIA N°48 

"Designa servidores para atuarem como pregoeiros nos 

processos licitaterios." 

0 DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAC/DE - FEAS, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio do Decreto Municipal n.° 351/2019 e, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações, na Lei Federal n.° 10.520/02, e no Decreto Municipal n° 1.235/2003. 
RESOLVE:  

Art.  1° Designaras servidores abaixo relacionados para atuarem como pregoeiros nos processos licitatórios, nos processos de 
Dispensas de Licitação e lnexigibilidade de Licitação, no âmbito da Fundação Estatal de Atenção 6 Saúde — Feas. 

Pregoeiros:  
Juliano  Eugênio da Silva - matricula n.° 277 
Mirelle Pereira Fonseca - matricula n.° 1822  
William  César Barboza - matricula n°1828 
Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior - matricula n.° 3873  

Art.  2° 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio serão devidamente indicados no edital de embasamento para cada processo licitatorio.  

Art.  3° Caberá ao Pregoeiro a elaboração e julgamento dos procedimentos licitatórios na modalidade Pregão e compras por 
meio eletrônico, bem como demais funções pertinentes, em conformidade com a Legislação vigente.  

Art.  4° Caberá aos servidores 6 inclusão no Sistema BIONEXO E PUBLINEXO, dos dados resultantes da formalização dos 
processos de Dispensa de Licitação e lnexigibilidade de Licitação, de acordo com o disposto na Artigos 24 e 25 da Lei Federal 

n.° 8.666/93.  
Art.  5° 0 mandato dos pregoeiros será de 01 (um) ano, com efeitos a partir de 1° de junho de 2022.  

Art.  6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revoga quaisquer disposições contraries. 

Fundação Estatal de Atenção à  Seale,  17 de junho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

EDITAL DE coNvocAÇÃo N°34 

"Convoca os candidatos aprovados no Processo 

Seletivo Público Edital n°01/2021" 

A FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE DE CURITIBA, pela Gerência de Gestão de Pessoas, convoca os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo Público, obedecendo à ordem classificatoria geral, e portadores de deficiência, os 
quais deverão comparecer a Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161, Pinheirinho, Curitiba,  Parana,  conforme dia e 

horário estipulado na correspondência eletrônica  (e-mail),  enviada aos candidatos, para se submeterem ao exame médico 
admissional, sob pena de eliminação do certame, além da entrega dos documentos elencados no edital, inclusive da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social — CTPS e 2 (duas) fotos 3x4. 
Alertamos que a não apresentação da documentação constante dos itens 8.3 e 8.6 do Edital implica na 
desclassificação do candidato. 
0 candidato deverá comparecer na Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161, Pinheirinho, sala 211 - Mini Auditório 

- Segundo andar, nesta Capital, no dia 23 de Junho de 2022 às 09h00m1n. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 20 de junho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 
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28/06/2022 08:01 Zimbra 

Zimbra vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Análise minuta edital PE -  kits  cirurgicos 

De : Fabiana Martins 
<fabimartins@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Re: Análise minuta edital PE -  kits  cirurgicos 

Para : Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior 
<vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Prezada, 

Minuta analisada e aprovada. 

seg, 27 de jun de 2022 16:06 

2 anexos 

Atenciosamente, 

• • 
„...411.10 ubstaons. 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras 

(41) 3316-59421fabimartinsgreaes.curiEba.pr.gov.br  

De: "Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior" <vmaior@feaes.curitiba.prgov.br> 
Para: "Fabiana Martins" <fabimartins@feaes.curitiba.prgov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 27 de junho de 2022 15:38:23 
Assunto: Análise minuta edital PE -  kits  cirurgicos 

Boa tarde Fabi, 

Segue a minuta do edital de embasamento referente ao Pregão Eletrônico que tem por 
objeto "Registro de pregos para futuro fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  clips  
metálicos" para análise e aprovação. 

Favor verificar os destaques em vermelho.  Caso alguma alteração seja feita, favor 
destacar em cores diferentes. 

Atenciosamente, 

Veridiane de P. Macedo  Sotto  Maior 
Comissão Permanente de licitação 
(41) 3316.5927 lfeaes.curitiba.pr.gov.br  

assinatura.png 
30 KB 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=6775&tz=America/Sao_Paulo 1/1 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

Memorando  156/2022 — CPL  

 

Em 28 de junho de 2022 

Assessoria Jurídica Feas: 

Encaminhamos a Minuta de Edital de Embasamento de Pregão 
Eletrônico referente ao Processo Administrativo n° 161/2022, para análise e 
posicionamento jurídico. 0 referido processo administrativo diz respeito a "Registro 
de pregos para futuro fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  clips  metálicos". 

Elaboramos o Edital com base nas informações enviadas pelo setor 
solicitante. 

A Publicação dar-se-6 no Diário Oficial —Atos do Município de Curitiba. 

Respeitosamente, 

.DÍT\k' 
V'eri iane de Paula Macedo  Sotto  Maior 

Pregoeira 

Pagina 1 de 1 



• Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr.gov.br  

MINUTA 
EDITAL DE EMBASAMENTO 

Processo Administrativo n° xxx/2022. 

Pregão Eletrônico n° moc/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção A Saúde — Feas informa que realizará Pregão Eletrônico, 

cujo Edital assim se resume. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  

clips  metálicos". 

Propostas, documentos e lances: Serão recebidos, exclusivamente, através da internet no 

portal de compras governamentais (www.compras.gov.br), nos seguintes prazos: 

Inicio do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:00 h do dia xx de xxxx de 2022 

Término do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:00 h do dia xx de xxxx de 2022 

Inicio da sessão pública de disputa 09:00 h do dia xx de xxxx de 2022 

Informação: Os itens deste certame são destinados à participação exclusiva de ME/EPP. 0 

item de código [217750], devidamente especificados no termo de referência deste certame, 

será destinado à participação do mercado em geral, conforme  Art.  13, I e II do decreto 

municipal 962/2016. 

Curitiba, xx de xxxxxx de 2022. 

Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior 

Pregoeira 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 1 de 49 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.orgov.br  

1 — Introdução 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba — Feas torna público 

que realizará processo licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, através do 

Portal de Compras Governamentais (www.compras.gov.br). A licitação será do tipo "menor 

preço por item". Legislação aplicável: lei n.° 8.666/93; lei n.° 10.520/2002; lei complementar 

n° 123/2006; disposições dos decretos municipais n° 1.235/2003; 2.028/2011; 104/2019; 

290/2016; e 610/2019, naquilo que lhes for compatível, além do contrato de gestão 

celebrado entre o município de Curitiba e a Feas e Processo Administrativo n.° x42022 — 

Feas, bem como as cláusulas abaixo descritas. 

1.2. 0 valor máximo estimado deste Pregão Eletrônico é de R$ 25.620,00. 

1.3. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta de 

recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu orçamento, 

recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para 

atender as metas definidas. 

2— Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

2.1. 0 Pregoeiro e equipe de apoio designados por meio da Portaria n.° 48/2022 • 

— Feas, responsáveis por este Pregão Eletrônico são: 

Pregoeira: 

Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior 

Equipe  de  Apoio:  

William Cesar Barboza 

MireIle Pereira Fonseca 

2.2. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão será conduzido e 

julgado por um dos agentes designados como equipe de apoio. 
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2.3. 0 julgamento da licitação dar-se-6 pelo Pregoeiro, com base nas condições 

previstas neste edital. 

2.3.1. Havendo necessidade de análise técnica para aferir relação de 

compatibilidade da oferta da licitante com as condições exigidas em edital, o órgão promotor 

ficará responsável por essa avaliação. 

3— Objeto da licitação 

3.1. 0 objeto desta licitação é "Registro de preços para futuro fornecimento 

de  kits  de ligadura elástica e  clips  metálicos", conforme especificações contidas neste 

edital, seus anexos e no formulário proposta eletrônico. 

3.2. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no 

Compras Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

3.3. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, os se-

guintes anexos: 

Anexo 1— Termo de Referência; 

Anexo 2—Da proteção de dados; 

Anexo 3— Justificativa das escolhas dos preços e orçamentos balizadores; 

Anexo 4— Minuta da ata de registro de preços; 

Anexo 5— Minuta de cadastro reserva; 

4— Das impugnações, esclarecimentos e comunicados 

4.1. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando 

solicitados ao Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 

licitação, devendo ser: 

4.1.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho deste 

termo; 
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4.1.2. Apresentada através do sistema de compras governamentais. 

4.1.3. No seguinte endereço eletrônico: vmaior@feaes.curitiba.prgov.br  

4.1.4. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no portal de 

compras governamentais para ciência de todos os interessados. É dever das empresas 

interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos emitidos pelo Pregoeiro no portal 

de compras governamentais. 

4.1.5. 0 Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 1 (um) dia  

OW. 

4.2. Eventuais impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até as 17 

horas do ,dia XXXXX, dois dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 

pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

4.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e 

conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a 

denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para 

contato, devendo ser: 

4.3.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho deste 

termo; 

4.3.2. Apresentada através do sistema de compras governamentais; 

4.3.3. No seguinte endereço eletrônico: vmaior@feaes.curitiba.prgov.br • 
4.4. A impugnação será julgada em até um dia  OW,  a contar da data de seu 

expresso recebimento e a resposta será disponibilizada no  site  de compras governamentais. 

4.5. Comunicados — Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será divulgado 

no portal de compras governamentais; o qual também poderá ter seu texto disponibilizado 

no  "chat"  deste pregão eletrônico. 

4.6. As solicitações feitas fora dos meios e prazos aqui estipulados não serão 

conhecidas. 
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4.7. É de responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas 

acompanharem os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos. Não serão 

aceitas reclamações baseadas no desconhecimento do teor desses documentos. 

4.8. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará atendimento aos 

fornecedores através de telefone, somente através do  "chat"  de mensagens. As dúvidas 

devem ser dirimidas antes do inicio do processo de Pregão Eletrônico 

5— Condições De Participação 

5.1. A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância da 

legislação em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto aos recursos. 

5.2. Somente poderão participar da presente Licitação aqueles que: 

5.2.1. Satisfaçam integralmente as condições deste Edital; 

5.2.2. Estejam regularmente estabelecidos no pais, cuja finalidade e ramo de 

atuação principal estejam incorporados ao objeto do presente Pregão Eletrônico e que 

execute atividade pertinente e compatível com este objeto. 

5.2.3. Os itens deste certame são destinados A participação exclusiva de 

ME/EPP. 0 item de código [217750], devidamente especificados no termo de referência 

deste certame, será destinado à participação do mercado em geral, conforme  Art.  13, I e ll 

do decreto municipal 962/2016. 

5.2.4. Estejam cadastradas no sistema compras governamentais. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. (quanto aos itens exclusivos) Microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual integrantes de um mesmo grupo econômico, as-

sim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 

comuns, ou que se utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em  co- 
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mum,  exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

5.3.2. (quanto aos itens exclusivos) As licitantes que se enquadrem no previsto 

do § 4° do  art.  3° da Lei Complementar 123/2006; 

5.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inid6neas por qualquer esfera fe-

derativa ou suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o Município de 

Curitiba, enquanto durarem os efeitos da sanção; 

5.3.4. nenhum servidor, seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, cola-

teral ou por afinidade, até o terceiro grau poderá ser diretor, proprietário, contro-

lador ou integrar conselho de empresa fornecedora ou que realize qualquer mo-

dalidade de contrato com o Município, sob pena de demissão, nos termos do  art.  

98 da Lei Orgânica do Município; 

5.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3.6. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial 

ou extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicial-

mente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação ho-

mologado judicialmente. 

5.4. Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município, os ocupantes 

de cargo em comissão, os de função de confiança, bem como todos os servidores e empre-

gados públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, não poderão firmar contrato 

com o Município antes de decorridos 90 (noventa) dias após findos os respectivos vínculos. 

5.5. Nesta licitação não será aceita a participação de empresas em consórcio. 

5.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou 

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus  arts.  42 a 49. 
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qt.  

5.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

5.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e  quo  a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

5.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXII!, da Constituição; 

5.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 

inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante As sanções previstas em lei e neste Edital.  
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6— Credenciamento 

6.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

6.2. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e perante 

o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo  site  

www.compras.gov.br. 

6.3. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras 

governamentais, no sitio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

6.4. Os interessados em participar desta licitação, preferencialmente, também 

poderão estar inscritos no Portal de Compras do Município de Curitiba (E-Compras): 

http://www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, a fim de possibilitar a emissão do Certificado de 

Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do Decreto Municipal n° 104/2019; • 
6.5. 0 uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Feas responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade 

legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma Eletrônica. 

6.7. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 

para imediato bloqueio de acesso. 
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6.8. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

6.9. É de exclusiva responsabilidade da empresa interessada a solicitação e 

manutenção de sua respectiva chave de acesso perante o provedor do sistema compras 

governamentais. 

6.10. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis péla 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.10.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

7— Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessgo 

pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

7.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar. a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 
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7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação • 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8— Do preenchimento da proposta 

8.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário do item; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.1.5. Neste campo deScrigão, as propostas não podem conter qualquer 
identificação do licitante proponente, tais como nome, CNPJ, telefone,  e-mail,  
etc.,  sob  pena de desclassificação.  

O  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 10 de 49 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,, a 

contar da data de sua apresentação. 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas e neste edital, sob pena de desclassificação. 

8.7. Não serão aceitas propostas e/ou documentos encaminhados fora do 

horário determinado nem em outro meio que não através do portal de compras 

governamentais. 

8.8. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será considerado 

como evidência de que a proponente: 

8.8.1. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os 

comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto duvidoso antes 

de apresentá-la; 

8.8.2. Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a elaboração 

de uma proposta totalmente satisfatória. 

8.8.3. Está de acordo com todos os termos editalicios; 

8.8.4. Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela 

entrega do objeto licitado; 

8.9. A empresa que utilizar qualquer forma passivel de identificação no sistema 

eletrônico terá sua proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá participar da fase 

de lances. 
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9— Abertura da sessão pública e classificação das propostas 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edi-

tal, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

10— Formulação dos lances: modo de disputa aberto e fechado 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ex-

clusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece-

bimento e do valor consignado no registro. 

10.2. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ite 

10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fi-

xado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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10.4. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dis-

puta "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

10.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu-

tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determina-

do, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunida-

de para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-

so até o encerramento deste prazo. 

10.5.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.5.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, ad-

mitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fecha-

do atender às exigências de habilitação. 

10.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

10.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.10. 0 Critério de julgamento adotado será o rnehor  prep()  por iten, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

10.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-

posta. 

10.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifi-

cação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participan-

tes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  

arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 

10.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor pro-

posta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.12.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de enca-

minhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuni-

cação automática para tanto. 
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ÇQL 

10.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi-

cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici-

tantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no pra-

zo estabelecido no subitem anterior. 

10.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre-

sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subi-

tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.12.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lan-

ces), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-

pate será aquele previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

10.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

10.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro de-

verá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

10.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-

nhada pelos demais licitantes. 

10.17. Serão aceitos lances com até 04 (quatro) casas decimais após a virgula. 

11 — Envio da proposta de pregos 

11.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reali-

zada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita-

cão fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.3. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-0 ás sanções previstas neste 

Edital. 

11.4. A proposta deverá conter: 

11.4.1. Proposta de preços, vedado o preenchimento desta com dados aleató-

rios, sob pena de desclassificação; 

11.4.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo quatro 

casas após a virgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

11.4.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fre-

tes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 

execução do objeto; 

11.4.4. Indicação de fabricante, marca e modelo, bem como catálogo comercial 

com o produto a ser fornecido. 

11.4.5. Prazo de validade da proposta de, no  minim,  60 (sessenta) dias, conta-

dos da data de abertura da licitação. 

11.5. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será sus-

pensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder à análise e julgamento, bem como proceder 

ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 

12— Da aceitabilidade da proposta 

12.1. Encerrada a etapa de negociação e envio de documentos, a sessão será 

suspensa para que o pregoeiro examine a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. Para tanto, poderá solicitar parecer de técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal da Feas. 
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12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prego 

final superior ao prego máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uni-

tários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e sa-

lários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da li-

citação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à to-

talidade da remuneração. 

12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apre-

sente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 

02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

12.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

12.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

12.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabili-

dade: 

12.3.3.1. o critério de análise será o constante no descritivo contido no Anexo I. 

12.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifica-

ções previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

12.3.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem acei-

tas, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo clas-

sificado. Seguir-se-6 com a verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verifi-

cação de uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência. 
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12.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

12.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

12.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impres-

sos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

12.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examina-

rá a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitan-

tes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.6. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

12.7. Da documentação complementar para classificação da proposta, a 

ser anexada no sistema: 

1. Licença Sanitária (dentro de seu prazo de validade) da empresa licitante. 

Nos locais onde não seja mais emitido este documento, as empresas deverão 

apresentar cópia autenticada do deferimento publicado em Diário Oficial; 

2. Certificado De Registro Do Produto No Ministério Da Saúde ou 

Solicitação de Revalidação dentro do prazo previsto em lei ou ainda do 

Certificado de Isenção de Registro, SE FOR 0 CASO (o Número de Registro 

do Produto no Ministério da Saúde deverá corresponder Aquele concedido 

para a embalagem cotada. Não serão aceitos números de protocolos de 
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registro; somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de 

registro). 

Serão ainda, objeto de consulta, por parte do setor técnico responsável, os 

seguintes documentos: 

3. Autorização de Funcionamento da licitante, concedida pelo Ministério da 

Saúde, ou do importador caso se trate de produto importado. 

4. Autorização de Funcionamento da fabricante, concedida pelo Ministério 

da Saúde, ou do importador caso se trate de produto importado. 

• Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão 

apresentar Certificado de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou 

sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da União) quando for o caso, 

conforme Portaria Conjunta n° 1/96 de 08/03/96. 0 número de registro do 

produto deverá corresponder Aquele concedido pelo Ministério da Saúde para 

o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de registro; 

somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de registro. 

• Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão 

apresentar Certificado de Notificação Simplificada junto ao Ministério da 

Saúde, conforme RDC n.° 199 de 26 de Outubro de 2.006. 

• O número de registro do produto deverá corresponder àquele 

concedido pelo Ministério da Saúde para o produto cotado. Não serão aceitbs 

números de protocolos de registro; somente serão aceitos números de 

protocolos de revalidação de registro. 

Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão 

apresentar Certificado de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde Ou 

sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da União) quando for o caso, 

conforme Portaria Conjunta n.° 1/96 de 08/03/96. 

12.8. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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12.9 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contra-

tação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

13 — Julgamento Da Habilitação 

13.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que forem 

classificadas. 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos lici-

tantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o eventual descumpri-

mento das condições de participação, especialmente quanto A existência de sanção que im-

peça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.-

gov. br/ceis   ); 

13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida-

de Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Jus-

tiça (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

13.2.3. Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 

União — TCU; 

13.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, 

no caso do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati-

va (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabili-

tado, por falta de condição de participação. 
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13.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habili-

tação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira. 0 do-

cumento de qualificação técnica abaixo exigido deverá ser enviado junto à proposta eletrôni-

ca, como forma de anexo. 

13.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.8. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoei-

ro lograr êxito em encontrar as certidões válidas. 

13.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação comple-

mentares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o li-

citante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-

quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvi-

da em relação á integridade do documento digital. 

13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ 

CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

13.13 Ressalvado o disposto no item 5.3 (documentos abrangidos pelo Sicaf), os 

licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 
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13.14. Habilitação jurídica: 

13.14.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Em-

presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.14.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br; 

13.14.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabi-

lidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comproba-

tório de seus administradores; 

13.14.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

13.14.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

13.14.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ins-

crito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

13.14.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais: decreto de autorização; 

13.14.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera-

ções ou da consolidação respectiva; 

13.15. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

13.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

13.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

13.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.15.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.15.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos 

Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 

Município do domicilio ou sede do licitante, na forma da lei; 

13.15.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.16. Qualificação Econômico-Financeira: 

13.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

13.16.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício so-

cial já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO DE ABERTURA E ENCERRA-

MENTO e devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos 

e para sociedade anônima: publicado na imprensa oficial, que comprovem a boa situagãoili-

nanceira da pessoa jurídica, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data da solicitação da inscrição no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso 
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I, da Lei n°8666/1993) e alterações. O Balanço a ser apresentado deverá ser referente ao 

ano de 2021, de acordo com a legislação vigente. 

13.16. 2.1. A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  9°, do De-

creto Municipal 104/2019: 

ILC > ou = 1 

ILG > ou = 1  

SG  > ou = 1 

1 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 

LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2- iNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 

ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO  WO  CIRCULANTE 

3- SOLVÊNCIA GERAL =  SG  

ATIVO TOTAL 

SG=  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

13.16.2.2.0s  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Normas 

Técnicas Contábeis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 

13.16. 2.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  

(LC),  deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, patrimônio liquido 

positivo (Decreto Municipal 104/2019,  art.  10, § 3°). 

13.17. Qualificação técnica (deverá se anexada no ato do envio da proposta 

eletrônica). 

Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de capacida-

de técnica,  fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 
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empresa licitante prestou serviço igual ou similar em características com o objeto da presen-

te licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e §1° da Lei 8666/93. Não serão aceitos 

atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial. 

13.18. No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará ao sis-

tema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de vencimento dos 

documentos exigidos para a habilitação (SICAF ou eventualmente e-compras), a fim de veri-

ficar a vigência e autenticidade destes. 

13.19. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos docu-

mentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, poderão ser con-

sultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, o Pregoeiro não lograr 

êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa será convocada para que, 

no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) envie cópia via sistema do docu-

mento solicitado. 0 não envio acarretará na inabilitação da empresa, salvos os casos de 

condições exclusivas para a habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

13.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microennpresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange A regularidade fiscal e trabalhista, a empresa será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regulari-

zação. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

,4 

13.20.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem an-

terior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou so-

ciedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será conce-

dido o mesmo prazo para regularização. 

13.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigi-

dos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para ,a 

continuidade da mesma. 
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13.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

13.23. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de seus 

prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo de validade 

deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a contar da data de 

sua emissão. 

13.24. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em original, ou 

por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

13.25 0 licitante não cadastrado no SICAF ou e-compras deverá apresentar toda 

a documentação de habilitação prevista neste Edital. 

13.26. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa n° 

03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas atualizadas 

dos documentos no SICAF.  

13.27. A Feas fará a análise da documentação para classificação da proposta a 

partir dos documentos anexados, bem como consulta aos  sites  oficiais acima apontados. 

Caso haja desconformidade com o solicitado a empresa será desclassificada e/ou inabilita-

da. 

13.28. A data para a divulgação do resultado será informada pelo Pregoeiro du-

rante a sessão de lances, no  "chat"  de conversação ou através de comunicado a ser publi-

cado na plataforma de compras governamentais, sendo responsabilidade única e exclusiva 

das empresas interessadas o acompanhamento das datas. 

13.30. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

14— Dos Recursos 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 26 de 49 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.or.gov.br  

14.1. Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 

imediata e motivadamente a sua intenção, isto 6, indicando contra quais decisões pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, nos termos do  art.  33 do 

Decreto Municipal n° 1.235/2003. 0 prazo para a manifestação da intenção de interpor 

recurso será de 04 (quatro) horas Citeis, ou seja, das 08:00 ás 12:00 horas do dia útil 

seguinte da divulgação do resultado final de julgamento. 

14.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, no portal de compras governamentais. 

14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 

ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. Uma vez admitida a intenção, abrir-se-6 então o prazo de 03 (três) dias 

Cateis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

14.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência do direito de recurso. 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá 

poderá: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou 

fora do prazo estabelecido; 

14.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão dado o recurso interposto; 
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14.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade julgadora, que 

decidirá. 

14.5. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetiveis de aproveitamento. 

14.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo 

licitatório para determinar a contratação. 

14.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor 

e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

15— Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 

15.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

15.3. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme procedimentos 

citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada a regularidade dos 

atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame A licitante 

vencedora e homologará o procedimento. 

15.4. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, por es-

crito, para a assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

16— Da Ata De Registro De Pregos 
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16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias,' a 

contar da data de seu recebimento. 

16.3. Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte indissociável, a proposta 

apresentada pela adjudicatária. 

16.4. 0 prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 

durante o seu transcurso, se apresentada motivação para tanto e desde que devidamente 

aceita pela Feas. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da 

licitante vencedora, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o cadastro de reserva com o 

registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da 

licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 

16.7. Sempre que o primeiro classificado não atender à convocação para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração, dentro do prazo e 

condições estabelecidos, convocar os remanescentes, observada a ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas, inclusive quanto ao 

preço, nos termos do Decreto Municipal n° 290/2016. 
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16.8. Quando os primeiros classificados, signatários da Ata de Registro de 

Pregos, estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento (devidamente justificado 

e aceito pela Administração) as licitantes que compõem o cadastro de reserva ou as 

remanescentes poderão ser chamadas, obedecendo à ordem de classificação, para assiná-

Ia. 

16.9. Quando houver a necessidade de contratação dos fornecedores que 

compõem o cadastro de reserva ou remanescentes, serão realizados os procedimentos para 

a habilitação, sendo condição para a contratação o cumprimento integral de todas as 

condições previstas no Edital de licitação. 

16.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação especifica para 

aquisição pretendida. 

16.11. 0 Contratante, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e a 

qualquer momento, poderá convocar a Contratada para negociar a redução dos preços 

registrados, se porventura constatar que os preços registrados estão incompatíveis com os 

preços de mercado. 

16.12. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 meses. 

16.13. Serão publicados no Diário Oficial do Município, trimestralmente, os 

valores unitários utilizados pelos órgãos do Município de Curitiba, referentes a este Pregão 

Eletrônico. 

16.14. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada ou suspensa na 

hipótese da ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 290/2016. 

17— Do cadastro de reserva de fornecedores 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificada e, nessas condições, 

após a homologação do certame, em até duas horas, poderão dar o aceite para participar do 

cadastro de reserva. 
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17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação A licitante mais bem classificada. 

17.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao da licitante vencedora, estas serão classificados segundo a ordem da última 

proposta individual apresentada durante a fase competitiva, mediante publicação de relatório 

17.4. Esta ordem de classificação das licitantes registradas deverá ser 

respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o mais bem colocado no certame 

não assine a ata, tenha seu registro cancelado ou na impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata, nos termos do Decreto Municipal n° 290/2016. 

18— Da Ordem De Compra 

18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante deverá aguardar 

a liberação das Ordens de Compra, para providenciar a entrega dos produtos. 

18.2. 0 prazo para entrega dos produtos terá inicio a partir da data de 

recebimento da Ordem de Compra. 

18.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da Ordem 

de Compra, os quantitativos, marca e valores nela descritos. Em caso de desacordo com o 

registrado, deverá entrar em contato com a Feas a fim de sanar possíveis erros. 

18.4. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das unidades 

abaixo dispostas: 

18.4.1. Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado na Rua 

Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

18.4.2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua 

Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 
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18.4.3. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA Tatuquara: 

localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, n.° 835, Tatuquara, 

Curitiba, Paraná; 

18.4.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA 

Fazendinha: localizada na Rua Carlos Klemtz, n.° 1.883, bairro 

Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

18.5. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na 

Ordem de Compra, no horário das 08 h ás 11h30min e das 13 h As 16h30min de segunda a 

sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxas ou outros 

presentes As Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-6 em mora no dia seguinte ao 

vencimento deste prazo. 

18.6. Para maiores informações sobre a entrega dos produtos entrar em contato 

com a Sra. Fabiana Martins, na Feas, localizada na Rua Lothário  Boutin,  n°: 90, Bairro: 

Pinheirinho. CEP: 81.110.522 Curitiba — PR, Telefones: (41) 3316-5942/3316-5905. 

19— Das obrigações 

19.1. Após a emissão da ordem de compra/assinatura do contrato, as partes • 

assumem obrigações reciprocas. 

19.2. As obrigações da Contratada e do Contratante são as descritas no Termo 

de Referência, parte integrante deste Edital. 

19.3. As despesas decorrentes da entrega do objeto em desacordo com as 

condições impostas na licitação são de responsabilidade da Contratada. 

19.4. É vedada a troca da marca e/ou do modelo do produto ofertado, sob pena 

da recusa pela Feas e possibilidade de abertura de procedimento de penalização. 

19.5. Ficam designados como Gestor e Suplente da contratação decorrente 

deste Pregão Eletrônico e para o exercício das atribuições constantes do artigo 17 e outros 
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correlatos do  Decreto  Municipal n° 610/2019,  os respectivos servidores:  Fabi,ana, Martins 

(mat. 1427) e Dalai la Laini (mat. 104). 

20— Do Pagamento 

20.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de trinta dias após a entrega dos 

produtos e a avaliação completa e total dos itens pelo Almoxarifado, mediante apresentação 

da nota fiscal emitida pela contratada, observado em todo o caso, o disposto nos artigos 78, 

incisos XIV e XV da Lei 8.666/93. 

20.2. A empresa deverá apresentar notas fiscais de acordo com o contido na Or-

dem de Compra recebida, a fim de que se possam efetuar os pagamentos correspondentes. 

21 — Das Penalidades 

21.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por qualquer 

motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta ou o fizer fora das 

especificações e condições pré-determinadas e ainda em qualquer outra hipótese Cie 

inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades seguintes, 

independente de outras previstas em lei, facultada defesa prévia ao interessado: 

21.1.1. Advertência. 

21.1.2. Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da ordem de 

compra relativa ao item em atraso, limitado até o prazo máximo de 10 dias. Vencido o 

prazo de que se trata este item, o pagamento poderá ser cancelado ou o contrato ser 

rescindido, a critério da Administração. 

21.1.3. Multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item 

registrado, no caso de transcorrer o prazo previsto do item 21.1.2. e persistir:o 

inadimplemento. Caso se trate do fornecimento de item essencial, cuja descontinuidade na 

entrega possa acarretar danos e prejuízos aos setores assistenciais das unidades 

administradas pela Feas, a multa punitiva poderá ser fixada em até 15% (quinze por 

cento), conforme relatório de impacto. 

21.1.4. As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 
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21.1.5. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não 

superior a 05 (cinco) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, se-

gundo a natureza da falta e o prejuízo causado .6 Administração Pública, de acordo com a 

Lei Federal n° 10520/02. 

21.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, enquan-

to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-

çâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior, de acordo com a Lei Federal n° 8666/93. 

21.2. As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, observado o 

procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

21.3. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e, 

ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será notificada a empresa, 

que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar o valor correspondente A 

penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 

21.4. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no 

item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento, pela 

detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou 

judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia 

imediatamente posterior A data final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento 

efetivamente ocorrer. 

21.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

21.6. Sem prejuízo da aplicação, A detentora, das sanções cabíveis, a 

Administração recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que 

lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de 

perdas e danos. 

21.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação de 

formação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de Licitações, o 
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caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas Administrativas a serem 

aplicadas contra quem der causa ao crime. 

22— Disposições Gerais 

22.1. Reserva-se à autoridade competente o direito de revogar no todo ou em 

parte a presente licitação visando o interesse da Administração Pública, devendo anulá-la 

por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o artigo 49e 

parágrafos da Lei Federal n° 8666/93. 

22.2. Farão parte integrante da ata de registro de pregos, independente de 

transcrição, as instruções contidas neste edital de embasamento e os documentos nele 

referenciados, além da proposta apresentada pela empresa vencedora. 

22.3. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir 

com o fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes 

remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os objetos licitados, desde que o preço 

registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 

22.4. A qualquer tempo, o prego registrado poderá ser revisto conforme disposto 

na Lei 8666/93. 

22.5. Nos casos em que seja solicitado o reequilibrio econômico-financeiro da 

Ata de Registro de Pregos, será obrigação da licitante a comprovação da álea 

extraordinária. Será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

22.5.1. Planilha de composição de custos do item, utilizada na elaboração da 

proposta inicial do Pregão eletrônico; 

22.5.2. Planilha de composição de custos do item utilizada na elaboração da 

proposta para reequilibrio do item; 

22.5.3. Todos os documentos que comprovem os fatos alegados na composição 

de custos, seja os utilizados no momento da elaboração da proposta inicial do pregão, 

quanto os que embasarão o pedido de reequilibrio  (ex.:  notas fiscais, guias de 

recolhimentos, comprovantes de pagamento,  etc.).  
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22.6. Na falta de documentos citados no item 22.5, o pedido será sumariamente 

negado por falta de instrumentalização processual. 

22.7. A detecção, pela Feas, a qualquer tempo durante a utilização dos produtos 

adquiridos através do presente Pregão Eletrônico, de vícios de qualidade, importará na 

aplicação dos dispositivos da Lei Federal n. ° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

22.8. Conforme o artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, a oferta e a 

apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, 

precisas, ostensivas e em  lingua  portuguesa sobre suas características, qualidade, 

quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 

bem como sobre os riscos que apresentam A saúde e segurança dos consumidores. 

22.9. Em caso de devolução dos produtos por estarem em desacordo com as 

especificações editalicias, todas as despesas para substituição destes e a regularização das 

pendências, serão de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

22.10. Se durante a licitação ou a contratação a Feas entender pela necessidade 

de envio do bem entregue para análise e avaliação laboratorial, todos os custos referentes 

ao procedimento serão de responsabilidade da licitante/Contratada. 

22.11. Caso a empresa fabricante ou o produto vier a ser interditada, a empresa 

vencedora poderá substituir o produto por outro com a mesma composição e concentração, 

devendo previamente obter a aprovação do setor responsável, sem custos adicionais para a 

Feas. 

22.12. 0 abandono do fornecimento dos materiais em qualquer etapa, por parte 

da empresa contratada, ensejará ação de perdas e danos. 

22.13. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito As obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os 

demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste Pregão. 
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22.14. A proponente que vier causar impedimentos ao normal e legal andamento 

do Pregão, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos 

e prejuízos causados A entidade licitante, derivados da não conclusão do processo 

licitatório, bem como do objeto pretendido. 

22.15. As licitantes e a Contratada devem observar e fazer observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

22.15.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

22.15.1.1. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta pu 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

22.15.1.2. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

22.15.1.3. "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

22.15.1.4. "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, As pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

22.15.1.5. "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas eyn 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; deste Edital;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

22.16. Nos casos em que forem constatadas a prática de atos contra a 

Administração Pública Municipal, será aplicável o Decreto Municipal n° 1671/2019, que 

regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Lei Federal n° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a Administração Pública municipal e dá outras providências 
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22.17. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou mesmo 

desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato ou 

circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios nos termos do 

artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 

22.18. Ao Pregoeiro e A Equipe de Apoio é facultado solicitar das proponentes 

esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos apresentados, bem como 

promover diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do 

processo. 

22.19. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

22.20. Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos de classificação de 

proposta e habilitação, encaminhados via  e-mail,  ou qualquer outra forma, que não no portal 

de compras governamentais, dentro do prazo estipulado. 

22.21. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias Citeis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas de suas causas. 

22.22. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  NÃO 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

22.23. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação, bem como dos lances 

ofertados, aos quais fica irrestritamente vinculada. 

22.24. Em nenhuma fase do processo será aceita carta ou outro meio de 

comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da licitante, fornecedor ou de 

funcionário para justificar equívocos cometidos pela empresa no processo, em quaisquer 

das fases da licitação ou da execução do contrato. 
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22.25. A existência de preços registrados não obriga a Feas a firmar as 

contratações que deles poderão advir facultando-lhe a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

22.26. A quantidade dos produtos, relacionada no Anexo I deste Edital, serve 

apenas como orientação para composição de preços não constituindo, sob nenhuma 

hipótese, garantia de faturamento. 

22.27. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corridos, sal-

vo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de ambos os casos ex-

clui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

22.28. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da plataforma compras 

governamentais em caso de contradição documental. 

22.29. Em caso de dúvidas nos descritivos dos materiais, entrar em contato  corn  

o Sr.  Juliano  Eugenio da Silva, vmaiora.feaes.curitiba.prgov.br, através de pedido de 

esclarecimento. 

22.30. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no presente Edi-

tal, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão ser omitidos na 

apresentação da proposta pelo licitante. 

22.31. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, 

encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, xx de xxxxxx de 2022. 

Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior 

Pregoeira 
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Anexo 1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
I. Do objeto 

A presente licitação tem por objeto aquisição, por meio de sistema de 

registro de preços, de  kits  de ligadura elástica e  clips  metálicos endosc6picos, para suprir as 

necessidades da Fundação Estatal de Atenção à Saúde- Feas pelo período de 12 (doze) 

meses. 

II. Da descrição dos produtos 

Item 01: 113920/ BR0405376 /  Kit  Ligadura Elástica para Varizes Esofágicas  

Kit  de ligadura elástica de varizes descartável, estéril, contendo tambor em tubo acrílico 

transparente ou cilindro de policarbonato transparente com 6 ou 7 bandas elásticas em latéx 

pré-moldadas, manopla para disparo das bandas elásticas, corda de algodão ou cordão de 

liberação de poliéster de 142 cm de extensào (conecta a Manopla de disparo ao tambor de 

acrilico com as bandas elásticas), cateter plástico usado como guia para passagem da cor-

da acima citada ao longo do canal de biópsias do endoscópio. 

Quantidade: 24 unidades/kits 

Valor máximo estimado: R$ 730,00 

Item 02: 217750 / BR0458244 /  Kit  de  clips  metálicos hemostáticos para uso endos-

cópico (hemoclips) com aplicador  

Clips  devem conter 2,5mm de diâmetro e abertura total do clipe em 13mm, rotatórios e com 

reabertura em 02 estágios: fechamento e abertura, fechamento e disparo. Deve conter apli-

cador de hemoclip com 230 cm de comprimento ou unidades isoladas por  clip  de 2,8mm e 

235 cm de extensão mecanismo de disparo. 

Quantidade: 12 unidades/kits 

Valor máximo estimado: R$ 675,00 

Ill. Das condições gerais para cotação 
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1.0s produtos cotados nesta Licitação deverão obrigatoriamente estar sujeitos ao regime da 

Vigilância Sanitária, portanto deverão ter REGISTRO ou NOTIFICAÇÃO ou ser DECLARA-

DO DISPENSADO de REGISTRO. 

2.0s produtos cotados deverão seguir as normas vigentes, conforme RDC n.° 185 de 

22/10/2001, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, assim 

como a legislação pertinente que venha a alterá-las. 

3.0s dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere a lote, 

data de fabricação e validade, nome do produto, quantitativo, entre outros, deverá corres-

ponder ao conteúdo interno desta, ou seja, As embalagens primárias e de consumo. 

4.As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, 

data de fabricação e prazo de validade. 

5.Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e embalagem de-

vem estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da Saúde e Código de 

Defesa do Consumidor. 

6.A numeração e identificação dos produtos importados deverão seguir o padrão brasilei- 

ro. 

7.As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de armazenamento 

do produto (temperatura, umidade, empilhamento,  etc.).  

8.Para o(s) item (ns) que deverá  (ão)  ser entregue(s) esterilizado(s), serão aceitos os se-

guintes métodos de esterilização: óxido de etileno ou raios gama. As embalagens destes 

itens deverão seguir as normas preconizadas pelo método de esterilização adotado. 

9.A Feas poderá, caso julgue necessário, enviar o produto para análise em laboratório, e os 

custos da mesma correrão por conta da empresa vencedora da Licitação. 

10.Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os produtos que apresentarem no 

mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade ainda vigente para produto em que 

o prazo de validade total seja superior a 01 (um) ano, e de 90% (noventa por cento) para 

produtos em que o prazo de validade seja igual ou inferior a 01 (um) ano devendo ser entre-

gues em no máximo 04 (quatro) lotes. Nas notas fiscais deverá vir discriminado o quantita-

tivo de cada lote de todos os produtos entregues. 

11.Caso a empresa fabricante ou o produto venha a ser interditado, a empresa vencedora 

deverá substituir o produto por outro com a mesma composição e descrição, devendo preiri-

amente obter a homologação da Feas para o produto proposto para substituição, sem custo 

para a Fundação. 
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12.No caso do produto apresentar alterações em sua composição, aspecto,  etc.,  ou mesmo 

havendo denúncias proveniente de usuários, a empresa será contatada e deverá providenci-

ar análise do produto em laboratório oficial. No caso de discordância, a Feas se reserva o di-

reito de realizar a análise sendo que o ônus desta será de inteira responsabilidade do forne-

cedor. 

13.Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do objeto licita-

do. 

IV. Documentos exigidos para a classificação da(s) proposta(s) 

• 1. Licença Sanitária (dentro de seu prazo de validade) da empresa licitante. Nos 

locais onde não seja mais emitido este documento, as empresas deverão apresentar 

cópia autenticada do deferimento publicado em Diário Oficial; 

2. Certificado De Registro Do Produto No Ministério Da Saúde ou Solicitação de 

Revalidação dentro do prazo previsto em lei ou ainda do Certificado de Isenção de Re-

gistro, SE FOR 0 CASO (o Número de Registro do Produto no Ministério da Saúde 

deverá corresponder àquele concedido para a embalagem cotada. Não serão aceitos 

números de protocolos de registro; somente serão aceitos números de protocolos de 

revalidação de registro). 

Serão ainda, objeto de consulta, por parte do setor técnico responsável, os seguintes 

documentos: 

3. Autorização de Funcionamento da licitante, concedida pelo Ministério da Saúde, 

ou do importador caso se trate de produto importado. 

4. Autorização de Funcionamento da fabricante, concedida pelo Ministério da Saú- 

de, ou do importador caso se trate de produto importado. 

• Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certificado de 

Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial 

da União) quando for o caso, conforme Portaria Conjunta n° 1/96 de 08/03/96. 0 número de 

registro do produto deverá corresponder àquele concedido pelo Ministério da Saúde para o 

produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de registro; somente serão acei-

tos números de protocolos de revalidação de registro. 
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+Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão apresentar Certifica-

do de Notificação Simplificada junto ao Ministério da Saúde, conforme RDC n.° 199 de 26 de 

Outubro de 2.006. 

+0 número de registro do produto devera corresponder aquele concedido pelo Minis-

tério da Saúde para o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de 

registro; somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de registro. 

+Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certifica-

do de Isenção de Registro junto ao Ministério da  Saida  ou sua publicação no D.O.U. 

(Diário Oficial da União) quando for o caso, conforme Portaria Conjunta n.° 1/96 de 

08/03/96. 

V. Condições de entrega 

1.A entrega dos medicamentos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos 

a partir do recebimento da Ordem de Compra, no horário das 08:00 As 11:30 e das 13:00 As 

16:30 horas de segunda-feira a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 

carretos, taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-6 em 

mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

2.A entrega deverá ser realizada em qualquer das unidades sob gestão da Feas, a saber: 

a)Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado na Rua Lothário  Bou-

tin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

b)Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua Jussara, n.° 2.234, 

Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

c)Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA Tatuquara: localizada na 

Rua Jornalista  Emilio  Zo16 Florenzano, n.° 835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

d)Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA Fazendinha: localizada na 

Rua Carlos Klenntz, n.° 1.883, bairro Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras - Feas 
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Anexo 2 

 

Da proteção de dados 

1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e 

as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 

13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da 

Contratante. No manuseio dos dados a Contratada deverá: 

1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados 

pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção 

desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou 

perda acidental ou indevida; 

1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 

modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da contratante; 

1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 

exceção da prévia autorização por escrito da contratante, quer direta ou indiretamente. Caso 

a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 

autoridade pública, deverá informar previamente a contratante para que esta tome as 

medidas que julgar cabíveis; 

1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da ocorrência 

de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das disposições legais 

relativas à proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus funcionários, ou terceiros 

autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros 

diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 

previstas neste capitulo quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida 

do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas 
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as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 

necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista 

na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem 

exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as 

medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de medidas 

organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que 

tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma 

hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais 

realizados pela CONTRATADA." 
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Anexo 3 

Justificativa das escolhas dos preços e orçamentos balizadores 

No que diz respeito aos pregos escolhidos para referência, constantes no presente 

processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Itens 1 e 2 (média dos 3 menores orçamentos): foi considerada a média dos 3 

menores orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas outras 

propostas. 

Desta forma salientamos que as escolhas tomadas para o estabelecimento dos pre-

gos presentes neste processo licitatário têm, em suma, as seguintes justificativas: fuga de 

pregos inexequíveis ou exacerbados (constantemente presentes nos orçamentos) que ge-

ram, respectivamente, o fracasso do processo de compras pela falta de ofertas dado o baixo 

valor a ser pago pela instituição, e a majoração dos pregos, o que ataca o principio da eco-

nomicidade. E ainda se levam em consideração os pregos praticados atualmente pela Feas 

para aquisição destes itens, frutos de registros de pregos anteriores. 

Ainda reiteramos que os pregos praticados no presente processo estão de acordo 

com os praticados no mercado e que as decisões visam A equilibrada e econômica aquisi-

ção dos itens por parte da Feas, sem que haja desnecessária majoração dos preços e que o 

principio da economicidade seja respeitado. 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 

Abaixo orçamentos balizadores: 
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Valor Total 

1 113920 BR0405376  Kit  Ligadura Elastica para Varizes Esofágicas  kit  24 980,00 750,00 690,00 750,00 930,00 1.898,00 1.000,00 479,00 730,00 17.520,00 
217750 8R0458244  Kit  de  clips  metálicos hemostáticos para uso endoscópico (hernocHps) com aplicador  kit  12 700,00 750,00 _ 1.350.00 575,00 500,00 675,00 8.100,00 

_ I _ TOTAL 25.620,00 
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Anexo 4 

 

Minuta da ata de registro de pregos. 
Ata de Registro de Pregos n.° 
Processo Administrativo n°: xxx/2022 — Feas. 
Pregão Eletrônico n. ° xx/2022 — Feas. 
Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Aos. ..dias do mês de.. .do ano de dois mil e vinte e..., na cidade de Curitiba, Estado do 

Paraná, no.. .(local), localizado no..., reuniram-se o diretor-geral... (inserir nome completo e 

CPF) e diretora administrativa financeira (inserir nome completo e CPF), na qualidade de 

representantes da Feas, CNPJ 14.814.139/0001-83 e a empresa...com sede na..., 

CNPJ...neste ato representada por..., CPF, tendo em vista as condições estabelecidas no 

edital de pregão eletrônico n°.../2022, cujo objeto é "Registro de preços para futuro 

fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  clips  metálicos", e resolveram e acordaram 

firmar a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições estabelecidas na Lei 

n°. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 

290/2016, referente aos itens abaixo discriminados e seus respectivos preços unitários: 

Itens com 1° menor prego 
Item: 
Marca: 
Valor unitário: R$ 
Quantidade: 
Valor total: R$ 

Fica declarado que os preços constantes na presente ata, portanto registrados, são válidos 

por 12 (doze) meses, contados da data da publicação desta ata no Diário Oficial do Municí-

pio de Curitiba. 

As obrigações da Contratada e da Feas e demais condições gerais, assim como as penali-

dades se encontram no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 

Conforme Decreto n° 290/2016  art.  15, a existência de preços registrados não obriga a ad-

ministração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, 

será assinada pelas partes: 

Diretor-Geral Feas Contratada 

Diretora Adm. Financeira — Feas 
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Anexo 5 

 

Minuta de cadastro reserva 

Pregão Eletrônico n° 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  

clips  metálicos". 

Interessado: Feas. 

Empresa:  

Em consonância com o  art.  9° do Decreto Municipal n° 290/2016, a empresa referida em 

epígrafe concorda em registrar para cadastro de reserva, os itens abaixo, cotados no 

referido Pregão Eletrônico com o mesmo valor da empresa considerada vencedora. 

Itens do cadastro de reserva: 

Item n° xx: (código e descrição). 

Marca: 

Valor unitário: R$ 

Fica declarado que a licitante com prego constante no cadastro de reserva será convocada 

quando houver a necessidade de contratação de remanescente, devendo cumprir todas as 

condições previstas no Edital de licitação e assinar Ata de Registro de Preços, a qual terá 

validade pelo período restante, considerada a data da publicação original. 

As obrigações das partes e demais condições gerais, assim como as penalidades, 

encontram-se no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° ... e Anexos, instrumentos 

aos quais a empresa se encontra vinculada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data.  

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente, 

apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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P.A. n° 161/2022 

Interessada: Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 

Assunto: Registro de Pregos para fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  clips  
metálicos, para suprir as necessidades das unidades geridas pela Fundação 

Estatal de Atenção à Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parecer AJUR n.° 282/2022 

Ementa: Análise de Edital, nos termos do  art.  38, § único da Lei n° 8.666/93. Minuta que 
atende aos requisitos do Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, 

Decreto 610/2019 e Decreto n° 1235/2003, de 17 de dezembro de 2003. 

Aprovação. 

I — Relatório 

Trata-se de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico s/n, para contratação de 

empresa para aquisição de equipos para bomba de infusão, itens essenciais para a Fundação Estatal de 

Atenção à Saúde. 

Consta ao feito: 
- declaração de disponibilidade financeira  (fl.  01); 

- declaração do autorizador de despesas  (fl.  02); 

- justificativa para aquisição  (fl.  03); 

- termo de referência e descritivo (fls. 04/05); 
- referencial de pregos  (fl.  06); 
- justificativa das escolhas dos pregos  (fl.  07); 

- cotações (fls. 08/20); 
- CNPJs (fls. 21/29); 
- designação de pregoeiro publicado em DOM  (fl.  30); 

- aprovação de minuta pela autoridade solicitante  (fl.  31); 

- minuta do edital e seus anexos (fls. 33/57). 

0 valor estimado da totalidade de itens está informado no importe de 

R$25.620,00 (vinte e cinco mil e seiscentos e vinte reais). 

o relatório. 

Passo à manifestação. 
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II — Análise 

Preliminarmente, cumpre salientar que a análise desta Assessoria Jurídica 

cinge-se aos aspectos jurídico-formais do instrumento editalicio, não tendo por função avaliar questões 

de ordem técnica, atinentes, por exemplo, à essencialidade, bem como às especificidades do item(s) que 

se pretende adquirir, salvo casos de burla ao dever de licitar, fracionamento manifesto de objeto ou 

ainda, restrição ao caráter competitivo do certame. 

Da mesma forma, a análise jurídica não compreende questões de ordem 

econômico-financeira, tais como, se haverá ou não recursos disponíveis para o pagamento das 

despesas, sendo certo que é obrigação do gestor prezar pelo efetivo adimplemento. De toda sorte, tal 

questão envolve previsibilidade orçamentária e ha declaração no feito nesse sentido, consoante  fl.  1 v. 

subscrita pelo Assessor Financeiro da FEAS. 

Feitas tais considerações, esclareço que o Registro de Pregos é utilizado 

quando há necessidade de contratações frequentes e situações em que não é possível apurar 

previamente o quantitativo unitário demandado pela Administração Pública, como na hipótese 

vertente. 

No âmbito municipal, o sistema de registro de pregos é regulamentado pelo 

Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, sendo definido no seu artigo 2°, inc. I como sendo "um 

conjunto de procedimentos para registro formal de pregos relativos et prestação de serviços e aquisição 

de bens para contratações futuras". 

Ainda, o artigo 3° define que o sistema de Registro de Pregos poderá ser 

utilizado nas seguintes hipóteses:  

Art.  32  0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações  

frequentes;  
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a  
ser demandado pela Administração; 
V - para aquisição de equipamentos ou contratação de serviços de informática e de tecnologia 

da informação quando o julgamento da licitação for pelo critério de julgamento do menor 

prego. 

In casu, pretende-se a fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  clips  

metálicos, que demanda a necessidade de frequentes contratações, não sendo possível a priori 

determinar previamente o qtjtativo a ser demandado pela Administração, sendo viável a compra 

através de Registro de Pregos. 
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Também é válido salientar que a existência de registro de pregos não obriga a 

Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, 

assegurada ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do artigo 15 do Decreto 

Municipal 290/2016. 

De acordo com o item 1.1. do Edital consta o critério de julgamento de menor 

preço por item o que atende a priori os princípios da vantajosidade e economicidade que norteiam as 

contratações públicas, ampliando a margem de participação de licitantes. 

No que tange aos documentos exigidos a titulo de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira, verifica-se que estão de acordo com o 

que preconizam os artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93. 

No caso em comento consta no preâmbulo do Edital justificativa de que os 

itens deste certame são destinados à participação exclusiva de ME/EPP. 0 item de código [217750], 

devidamente especificados no termo de referência deste certame, será destinado à participação do 

mercado em geral, conforme  art.  13, I e II do decreto municipal 962/2016. 

Some-se ainda a aprovação da minuta em sua versão final, pela autoridade 

promotora do certame, na forma exigida pelo artigo 50 § 10 do Decreto Municipal 610/2019.1  

III  - Considerações Finais 

Portanto, opino favoravelmente à aprovação da minuta, encontrando-se o 

certame em condições de ser prosseguido. 

Ressalto também, por medida de prudência e cautela, que a Diretoria 

Administrativa e Geral sempre avalie e reavalie, se for o caso, a necessidade e legitimidade da despesa 

solicitada no presente feito. 

Publique-se na forma da lei, respeitando-se o prazo entre a publicação da 

convocação e a data de apresentação das propostas e lances, cf. inc.  III  do  art.  17 do  Dec.  Municipal n° 

1.235/03. 

o parecer. S.M.J. 

Curitiba, 28 de junho de 2022. 

PEDRO H N QUE l9J.NO BR3ES 

Assessor Jurídico FEAS 

1  §1.2É condição para a ennissão de parecer por Procurador do Município a completa instruggo dos procedimentos e a 

aprovação da minuta do edital pelo órgão promotor. 
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Processo Administrativo n° 161/2022 — Feas 

I — Ciente do Parecer Jurídico n° 282/2022 — Ajur/Feas. 

II — Possui condições de prosseguimento o presente processo; 

Ill — Portanto, respeitando as formalidades legais, publique-se o Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico. 

1. Curitiba, 01 de julho de 2022. 

Diretor-Geral Feas 

• 

• 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna 
público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, com as seguintes características: 

Processo Administrativo n°: 161/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 105/2022. 

Pregão Exclusivo ME/EPP e Ampla Concorrência 

Objeto: Registro de preços para futuro fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  
clips  metálicos  

Valor total estimado do pregão: R$ 25.620,00. 

Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 07/07/2022 As 08:00 h até o dia 
28/07/2022 As 08:39 h. 

Abertura da sessão pública: dia 28/07/2022 às 08:40 h. 

As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários 
determinados acima. 0 portal em que ocorrerá a disputa é o www.compras.gov.br. 

0 edital está A disposição dos interessados no portal de compras da Feas: 
www.compras.gov.br  bem como no  site  da Feas: www.feaes.curitiba.pr.gov.br.  

Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente 
cadastradas no portal de compras da Feas (wwvv.compras.gov.br) e que apresentarem 
propostas. 

Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

Curitiba, 07 de julho de 2022. 

Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior 

Pregoeira 
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CURITIBA CURITIBA NI' 128- ANO XI 

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 7 DE JULHO DE 2022 

N° 128 -ANO XI 

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 7 DE JULHO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

Pregão Ampla Concorrência. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Equipos para Bomba de In fusão, pelo período de 12 (doze) meses. 

Valor total estimado do pregão: R$ 1.388.500,00 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 07/07/2022 As 08:00  hate  o dia 20/07/2022 As 08:30 h. 

Abertura das propostas: dia 20/07/2022 às 08:40 h. 
Data/horário para envio de lances: 20/07/2022 — a partir das 09:00 h. 

.As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. 

.0 edital está A disposição dos interessados no portal de compras da Feas: www.publinexo.com.br  bem como no  site  da Feas 

: www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

•Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 

da Feas (www.publinexo.com.br  ) e que apresentarem propostas. 

•Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 6 de julho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características: 

Registro de preços para futuro fornecimento de  kits  de ligadura 

elástica e  clips  metálicos 

Processo Administrativo n°: 161/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 105/2022. 
Pregão Exclusivo ME/EPP e Ampla Concorrência 
Objeto: Registro de preços para futuro fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  clips  metálicos  

Valor total estimado do pregão: R$ 25.620,00. 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 07/07/2022 As 08:00 h até o dia 28/07/2022 As 08:39 h. 

Abertura da sessão pública: dia 28/07/2022 As 08:40 h. 
As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. 0 portal em 

que ocorrerá a disputa é o www.compras.gov.br. 
0 edital está à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: www.compras.gov.br  bem como no  site  da Feas: 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br. 
Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras da 

Feas (www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas. 
Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

Fundação Estatal de Atenção A Saúde, 6 de julho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

A Fundação Estatal De Atenção A Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características: 

Objeto: Registro de preços para futuro fornecimento de colchões e 

colchonetes. 

Processo Administrativo n°: 163/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 103/2022. 
Pregão com cota para ampla concorrência e cota reservada para ME/EPP, além de item exclusivos para MEJEPP 
Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de colchões e colchonetes.  
Valor total estimado do pregão: R$ 113.337,00 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 07/07/2022 As 08:00 h até o dia 21/07/2022 às 08:40 h. 

Abertura da sessão pública : 21/07/2022 As 08:40 h. 

.As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. 0 portal em 

que ocorrerá a disputa é o compras governamentais (www.compras.gov.br). 

•0 edital está á disposição dos interessados no portal compras governamentais (www.compras.gov.br), bem como no  site  da 

Feas: www.feaes.curitiba.pr.gov.br. 

.Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 

governamentais (www.compras.gov.br) e apresentarem propostas. 

• Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

Fundação Estatal de Atenção A Saúde, 6 de julho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

A Fundação Estatal De Atenção A Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes 

características: Registro de pregos para futuro fornecimento de fios 

cirúrgicos.  

Processo Administrativo n°: 154/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 100/2022. 
Pregão Exclusivo ME/EPP e Ampla Concorrência 
Objeto:Registro de preços para futuro fornecimento de fios cirúrgicos.  
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EDITAL DE EMBASAMENTO 

Processo Administrativo n° 161/2022. 

Pregão Eletrônico n° 106/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas informa que realizará Pregão Eletrônico, 

cujo Edital assim se resume. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  

clips  metálicos". 

Propostas, documentos e lances: Serão recebidos, exclusivamente, através da internet no 

portal de compras governamentais (www.compras.gov.br), nos seguintes prazos: 

Início do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:00 h do dia 07 de julho de 2022 

Término do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:39 h do dia 28 de julho de 2022 

Inicio da sessão pública de disputa 08:40 h do dia 28 de julho de 2022 

Informação: Os itens deste certame são destinados à participação exclusiva de ME/EPP. 0 

item de código [217750], devidamente especificados no termo de referência deste certame, 

será destinado à participação do mercado em geral, conforme  Art.  13, I e ll do decreto 

municipal 962/2016. 

Curitiba, 07 de julho de 2022. 

Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior 

Pregoeira 
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1 — Introdução 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba — Feas torna público 

que realizará processo licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, através do 

Portal de Compras Governamentais (www.compras.gov.br). A licitação será do tipo "menor 

prego por item". Legislação aplicável: lei n.° 8.666/93; lei n.° 10.520/2002; lei complementar 

n° 123/2006; disposições dos decretos municipais n° 1.235/2003; 2.028/2011; 104/2019; 

290/2016; e 610/2019, naquilo que lhes for compatível, além do contrato de gestão 

celebrado entre o município de Curitiba e a Feas e Processo Administrativo n.° 161/2022 — 

Feas, bem como as cláusulas abaixo descritas. 

1.2. 0 valor máximo estimado deste Pregão Eletrônico é de R$ 25.620,00. 

1.3. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta de 

recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu orçamento, 

recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para 

atender as metas definidas. 

2— Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

2.1. 0 Pregoeiro e equipe de apoio designados por meio da Portaria n.° 48/2022 

— Feas, responsáveis por este Pregão Eletrônico são: 

Pregoeira: 

Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior 

Equipe  de  Apoio:  

William Cesar Barboza 

MireIle Pereira Fonseca 

2.2. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão será conduzido e 

julgado por um dos agentes designados como equipe de apoio. 
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2.3. 0 julgamento da licitação dar-se-6 pelo Pregoeiro, com base nas condições 

previstas neste edital. 

2.3.1. Havendo necessidade de análise técnica para aferir relação de 

compatibilidade da oferta da licitante com as condições exigidas em edital, o órgão promotor 

ficará responsável por essa avaliação. 

3 — Objeto da licitação 

3.1. 0 objeto desta licitação é "Registro de preços para futuro fornecimento 

de  kits  de ligadura elástica e  clips  metálicos", conforme especificações contidas neste 

edital, seus anexos e no formulário proposta eletrônico. 

3.2. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no 

Compras Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

3.3. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, os se-

guintes anexos: 

Anexo 1— Termo de Referência; 

Anexo 2— Da proteção de dados; 

Anexo 3— Justificativa das escolhas dos pregos e orçamentos balizadores; 

Anexo 4— Minuta da ata de registro de pregos; 

Anexo 5— Minuta de cadastro reserva; 

4— Das impugnações, esclarecimentos e comunicados 

4.1. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando 

solicitados ao Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 

licitação, devendo ser: 

4.1.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho deste 

termo; 

Pregão Eletrônico n° 105/2022 — Feas 
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4.1.2. Apresentada através do sistema de compras governamentais. 

4.1.3. No seguinte endereço eletrônico: vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br  

4.1.4. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no portal de 

compras governamentais para ciência de todos os interessados. É dever das empresas 

interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos emitidos pelo Pregoeiro no portal 

de compras governamentais. 

4.1.5. 0 Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 1 (um) dia  

OW. 

4.2. Eventuais impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até as 17 

horas do dia 26/07, dois dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

4.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e 

conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a 

denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para 

contato, devendo ser: 

4.3.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho deste 

termo; 

4.3.2. Apresentada através do sistema de compras governamentais; 

4.3.3. No seguinte endereço eletrônico: vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br  

4.4. A impugnação será julgada em até um dia útil, a contar da data de seu 

expresso recebimento e a resposta será disponibilizada no  site  de compras governamentais. 

4.5. Comunicados — Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será divulgado 

no portal de compras governamentais; o qual também poderá ter seu texto disponibilizado 

no  "chat"  deste pregão eletrônico. 

4.6. As solicitações feitas fora dos meios e prazos aqui estipulados não serão 

conhecidas. 

1C:(  
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e 

4.7. É de responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas 

acompanharem os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos. Não serão 

aceitas reclamações baseadas no desconhecimento do teor desses documentos. 

4.8. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará atendimento aos 

fornecedores através de telefone, somente através do  "chat"  de mensagens. As dúvidas 

devem ser dirimidas antes do inicio do processo de Pregão Eletrônico 

5— Condições De Participação 

5.1. A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância da 

legislação em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto aos recursos. 

5.2. Somente poderão participar da presente Licitação aqueles que: 

5.2.1. Satisfaçam integralmente as condições deste Edital; 

5.2.2. Estejam regularmente estabelecidos no pais, cuja finalidade e ramo de 

atuação principal estejam incorporados ao objeto do presente Pregão Eletrônico e que 

execute atividade pertinente e compatível com este objeto. 

5.2.3. Os itens deste certame são destinados à participação exclusiva de 

ME/EPP. 0 item de código [217750], devidamente especificados no termo de referência 

deste certame, será destinado à participação do mercado em geral, conforme  Art.  13, I e II 

do decreto municipal 962/2016. 

5.2.4. Estejam cadastradas no sistema compras governamentais. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. (quanto aos itens exclusivos) Microempresa, empresa de pequeno porte e 

microempreendedor individual integrantes de um mesmo grupo econômico, as-

sim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 

comuns, ou que se utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em  co- 
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mum,  exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

5.3.2. (quanto aos itens exclusivos) As licitantes que se enquadrem no previsto 

do § 4° do  art.  3° da Lei Complementar 123/2006; 

5.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer esfera fe-

derativa ou suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o Município de 

Curitiba, enquanto durarem os efeitos da sanção; 

5.3.4. nenhum servidor, seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, cola-

teral ou por afinidade, até o terceiro grau poderá ser diretor, proprietário, contro-

lador ou integrar conselho de empresa fornecedora ou que realize qualquer mo-

dalidade de contrato com o Município, sob pena de demissão, nos termos do  art.  

98 da Lei Orgânica do Município; 

5.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3.6. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial 

ou extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicial-

mente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação ho-

mologado judicialmente. 

5.4. Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município, os ocupantes 

de cargo em comissão, os de função de confiança, bem como todos os servidores e empre-

gados públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, não poderão firmar contrato 

com o Município antes de decorridos 90 (noventa) dias após findos os respectivos vínculos. 

5.5. Nesta licitação não será aceita a participação de empresas em consórcio. 

5.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou 

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus  arts.  42 a 49. 
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5.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

5.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

5.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

5.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no 

inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
C S  
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6— Credenciamento 

6.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

6.2. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e perante 

o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, pelo  site  

www.compras.gov.br. 

6.3. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras 

governamentais, no sitio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

6.4. Os interessados em participar desta licitação, preferencialmente, também 

poderão estar inscritos no Portal de Compras do Município de Curitiba (E-Compras): 

http://www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, a fim de possibilitar a emissão do Certificado de 

Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do Decreto Municipal n° 104/2019; 

6.5. 0 uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Feas responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade 

legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao Pregão na fórma Eletrônica. 

6.7. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 

para imediato bloqueio de acesso. 
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6.8. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

6.9. È de exclusiva responsabilidade da empresa interessada a solicitação e 

manutenção de sua respectiva chave de acesso perante o provedor do sistema compras 

governamentais. 

6.10. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, â correção ou â alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.10.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

7— Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

7.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 
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7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8— Do preenchimento da proposta 

8.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário do item; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares â 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.1.5. Neste campo dee6figa-6::: as; propostas não Póclem conter "qualquer 
identificação do licitante proponente :- tais  conic)  nome tNPJ. telefone  e-mail  
efe:,  :§bb  pena dedéklasslficação.  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 
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8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

8.6. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas e neste edital, sob pena de desclassificação. 

8.7. Não serão aceitas propostas e/ou documentos encaminhados fora do 

horário determinado nem em outro meio que não através do portal de compras 

governamentais. 

8.8. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será considerado 

como evidência de que a proponente: 

8.8.1. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os 

comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto duvidoso antes 

de apresentá-la; 

8.8.2. Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a elaboração 

de uma proposta totalmente satisfatória. 

8.8.3. Está de acordo com todos os termos editalicios; 

8.8.4. Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela 

entrega do objeto licitado; 

8.9. A empresa que utilizar qualquer forma passível de identificação no sistema 

eletrônico terá sua proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá participar da fase 

de lances. 
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9 — Abertura da sessão pública e classificação das propostas 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edi-

tal, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

10— Formulação dos lances: modo de disputa aberto e fechado 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances ex-

clusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece-

bimento e do valor consignado no registro. 

10.2. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ite 

10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fi-

xado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

Pregão Eletrônico n° 105/2022 — Feas Página 12 de 49 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr.gov.br  

10.4. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dis-

puta "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

10.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu-

tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determina-

do, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunida-

de para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por 

cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-

so até o encerramento deste prazo. 

10.5.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.5.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, ad-

mitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fecha-

do atender às exigências de habilitação. 

10.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

10.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.10. 0 Critério de julgamento adotado será o nenor prego por iteri, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

10.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-

posta. 

10.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifi-

cação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participan-

tes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  

arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 

10.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor pro-

posta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.12.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de enca-

minhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuni-

cação automática para tanto. 
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10.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi-

cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici-

tantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no pra-

zo estabelecido no subitem anterior. 

10.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre-

sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subi-

tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.12.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lan-

ces), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-

pate será aquele previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

10.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

10.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro de-

verá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

10.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-

nhada pelos demais licitantes. 

10.17. Serão aceitos lances com até 04 (quatro) casas decimais após a virgula. 

11 — Envio da proposta de pregos 

11.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reali-

zada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita-

ção fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.3. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-6 As sanções previstas neste 

Edital. 

11.4. A proposta deverá conter: 

11.4.1. Proposta de preços, vedado o preenchimento desta com dados aleató-

rios, sob pena de desclassificação; 

11.4.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo quatro 

casas após a virgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

11.4.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fre-

tes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 

execução do objeto; 

11.4.4. Indicação de fabricante, marca e modelo, bem como catálogo comercial 

com o produto a ser fornecido. 

11.4.5. Prazo de validade da proposta de, no  minim,  60 (sessenta) dias, conta-

dos da data de abertura da licitação. 

11.5. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será sus-

pensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder A análise e julgamento, bem como proceder 

ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 

12 — Da aceitabilidade da proposta 

12.1. Encerrada a etapa de negociação e envio de documentos, a sessão será 

suspensa para que o pregoeiro examine a proposta classificada em primeiro lugar quanto A 

adequação ao objeto e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. Para tanto, poderá solicitar parecer de técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal da Feas. 
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12.2.  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prego 

final superior ao prego máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar prego manifestamente inexequível. 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou uni-

tários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e sa-

lários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da li-

citação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à to-

talidade da remuneração. 

12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apre-

sente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 

02 (dois) dias 'Reis contados da solicitação. 

12.3.1. Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

12.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

12.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mil-limos de aceitabili-

dade: 

12.3.3.1. o critério de análise  sera  o constante no descritivo contido no Anexo I. 

12.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifica-

ções previstas neste Edital, a proposta do licitante  sera  recusada. 

12.3.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem acei-

tas, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo clas-

sificado. Seguir-se-6 com a verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verifi-

cação de uma que atenda as especificações constantes no Termo de Referência. 
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12.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

12.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

12.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impres-

sos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

12.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examine-

rá  a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitan-

tes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.6. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

12.7. Da documentação complementar para classificação da proposta, a 

ser anexada no sistema: 

1. Licença Sanitária (dentro de seu prazo de validade) da empresa licitante. 

Nos locais onde não seja mais emitido este documento, as empresas deverão 

apresentar cópia autenticada do deferimento publicado em Diário Oficial; 

2. Certificado De Registro Do Produto No Ministério Da Saúde ou 

Solicitação de Revalidação dentro do prazo previsto em lei ou ainda do 

Certificado de Isenção de Registro, SE FOR 0 CASO (o Número de Registro 

do Produto no Ministério da Saúde deverá corresponder Aquele concedido 

para a embalagem cotada. Não serão aceitos números de protocolos de 

Pregão Eletrônico n° 105/2022 — Feas Página 18 de 49 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr.gov.br  

registro; somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de 

registro). 

Serão ainda, objeto de consulta, por parte do setor técnico responsável, os 

seguintes documentos: 

3. Autorização de Funcionamento da licitante, concedida pelo Ministério da 

Saúde, ou do importador caso se trate de produto importado. 

4. Autorização de Funcionamento da fabricante, concedida pelo Ministério 

da Saúde, ou do importador caso se trate de produto importado. 

Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão 

apresentar Certificado de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou 

sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da União) quando for o caso, 

conforme Portaria Conjunta n° 1/96 de 08/03/96. 0 número de registro do 

produto  clever-6 corresponder àquele concedido pelo Ministério da Saúde para 

o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de registro; 

somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de registro. 

Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão 

apresentar Certificado de Notificação Simplificada junto ao Ministério da 

Saúde, conforme RDC n.° 199 de 26 de Outubro de 2.006. 

O número de registro do produto deverá corresponder Aquele 

concedido pelo Ministério da Saúde para o produto cotado. Não serão aceitos 

números de protocolos de registro; somente serão aceitos números de 

protocolos de revalidação de registro. 

Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão 

apresentar Certificado de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou 

sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da União) quando for o caso, 

conforme Portaria Conjunta n.° 1/96 de 08/03/96. 

12.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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12.9 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contra-

tação das cotas deverá ocorrer pelo menor prego. 

13 — Julgamento Da Habilitação 

13.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que forem 

classificadas. 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos lici-

tantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o eventual descumpri-

mento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que im-

peça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (wmv.portaldatransparencia.-

ciov.briceis  ); 

13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida-

de Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Jus-

tiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar  requerido.php). 

13.2.3. Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 

União — TCU; 

13.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, 

no caso do Cadastro Nacional de Condenações UN/6s por Ato de Improbidade Administrati-

va (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabili-

tado, por falta de condição de participação. 
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13.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habili-

tação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira. 0 do-

cumento de qualificação técnica abaixo exigido deverá ser enviado junto à proposta eletrôni-

ca, como forma de anexo. 

13.7. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.8. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoei-

ro lograr êxito em encontrar as certidões válidas. 

13.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação comple-

mentares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o li-

citante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re-

quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvi-

da em relação à integridade do documento digital. 

13.11. Não serão aceitos documentos de habilitàgão com indicação de CNPJ/ 

CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

13.13 Ressalvado o disposto no item 5.3 (documentos abrangidos pelo Sicaf), os 

licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 
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13.14. Habilitação jurídica: 

13.14.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Em- 

presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.14.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.14.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabi- 

lidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comproba- 

t6rio de seus administradores; 

13.14.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

13.14.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

13.14.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ins-

crito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

13.14.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais: decreto de autorização; 

13.14.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera-

ções ou da consolidação respectiva; 

13.15. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

13.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

13.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

13.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.15.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.15.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos 

Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 

Município do domicilio ou sede do licitante, na forma da lei; 

13.15.8. Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.16. Qualificação Econômico-Financeira: 

13.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

13.16.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício so-

cial já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO DE ABERTURA E ENCERRA-

MENTO e devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos 

e para sociedade anônima: publicado na imprensa oficial, que comprovem a boa situação fi-

nanceira da pessoa jurídica, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data da solicitação da inscrição no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso 
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I, da Lei n°8666/1993) e alterações. O Balanço a ser apresentado deverá ser referente ao 

ano de 2O21, de acordo com a legislação vigente. 

13.16. 2.1. A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  9°, do De-

creto Municipal 104/2019: 

ILC > ou = 1 

ILG > ou = 1  

SG  > ou = 1 

1 -INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 

LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2- iNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 

ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

3- SOLVÊNCIA GERAL =  SG  

ATIVO TOTAL 

SG=  

PASSIVO CIRCULANTE-'- PASSIVO NÃO CIRCULANTE 41, 
13.16.2.2.0s  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Normas 

Técnicas Contábeis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 

13.16. 2.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  

(LC),  deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, patrimônio liquido 

positivo (Decreto Municipal 104/2019,  art.  10, § 3°). 

13.17. Qualificação técnica (devera se anexadaflÕ...ató..:dà:eI:Iv.:iO.da.IirtOStJ  

eletrônica). 

Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestadq4ezcapacidd-

e técnica,  fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 
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empresa licitante prestou serviço igual ou similar em características com o objeto da presen-

te licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e §1° da Lei 8666/93. Não serão aceitos 

atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial. 

13.18. No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará ao sis-

tema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de vencimento dos 

documentos exigidos para a habilitação (SICAF ou eventualmente e-compras), a fim de veri-

ficar a vigência e autenticidade destes. 

13.19. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos docu-

mentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, poderão ser con-

sultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, o Pregoeiro não lograr 

êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa será convocada para que, 

no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) envie cópia via sistema do docu-

mento solicitado. 0 não envio acarretará na inabilitação da empresa, salvos os casos de 

condições exclusivas para a habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

13.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a empresa será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regulari-

zação. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.20.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem an-

terior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou so-

ciedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será conce-

dido o mesmo prazo para regularização. 

13.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigi-

dos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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13.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

13.23. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de seus 

prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo de validade 

deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a contar da data de 

sua emissão. 

13.24. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em original, ou 

por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

13.25 0 licitante não cadastrado no SICAF ou e-compras deverá apresentar toda 

a documentação de habilitação prevista neste Edital. 

13.26. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa n° 

03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas atualizadas 

dos documentos no SICAF.  

13.27. A Feas fará a análise da documentação para classificação da proposta a 

partir dos documentos anexados, bem como consulta aos  sites  oficiais acima apontados. 

Caso haja desconformidade com o solicitado a empresa será desclassificada e/ou inabilita-

da. 

13.28. A data para a divulgação do resultado será informada pelo Pregoeiro du-

rante a sessão de lances, no  "chat"  de conversação ou através de comunicado a ser publi-

cado na plataforma de compras governamentais, sendo responsabilidade única e exclusiva 

das empresas interessadas o acompanhamento das datas. 

13.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

14— Dos Recursos 
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14.1. Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 

imediata e motivadamente a sua intenção, isto 6, indicando contra quais decisões pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, nos termos do  art.  33 do 

Decreto Municipal n° 1.235/2003. 0 prazo para a manifestação da intenção de interpor 

recurso será de 04 (quatro) horas úteis, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas do dia útil 

seguinte da divulgação do resultado final de julgamento. 

14.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, no portal de compras governamentais. 

14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 

ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. Uma vez admitida a intenção, abrir-se-6 então o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência do direito de recurso. 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá 

poderá: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou 

fora do prazo estabelecido; 

14.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão dado o recurso interposto; 
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14.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que 

decidirá. 

14.5. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo 

licitatório para determinar a contratação. 

14.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor 

e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

15— Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 

15.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

15.3. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme procedimentos 

citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada a regularidade dos 

atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame A licitante 

vencedora e homologará o procedimento. 

15.4. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, por es-

crito, para a assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

16— Da Ata De Registro De Preços 

Pregão Eletrônico n° 105/2022 — Feas Página 28 de 49 

'G- 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr.gov.br  

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Pregos, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

16.3. Integrará a Ata de Registro de Pregos, como parte indissociável, a proposta 

apresentada pela adjudicatária. 

16.4. 0 prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 

durante o seu transcurso, se apresentada motivação para tanto e desde que devidamente 

aceita pela Feas. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da 

licitante vencedora, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, pregos registrados e 

demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o cadastro de reserva com o 

registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos da 

licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 

16.7. Sempre que o primeiro classificado não atender à convocação para a 

assinatura da Ata de Registro de Pregos, é facultado à Administração, dentro do prazo e 

condições estabelecidos, convocar os remanescentes, observada a ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas, inclusive quanto ao 

prego, nos termos do Decreto Municipal n° 290/2016. 
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16.8. Quando os primeiros classificados, signatários da Ata de Registro de 

Pregos, estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento (devidamente justificado 

e aceito pela Administração) as licitantes que compõem o cadastro de reserva ou as 

remanescentes poderão ser chamadas, obedecendo à ordem de classificação, para assiná-

Ia. 

16.9. Quando houver a necessidade de contratação dos fornecedores que 

compõem o cadastro de reserva ou remanescentes, serão realizados os procedimentos para 

a habilitação, sendo condição para a contratação o cumprimento integral de todas as 

condições previstas no Edital de licitação. 

16.10. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar 

contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação especifica para 

aquisição pretendida. 

16.11. 0 Contratante, após a assinatura da Ata de Registro de Pregos e a 

qualquer momento, poderá convocar a Contratada para negociar a redução dos pregos 

registrados, se porventura constatar que os pregos registrados estão incompatíveis com os 

pregos de mercado. 

16.12. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será 12 meses. 

16.13. Serão publicados no Diário Oficial do Município, trimestralmente, os 

valores unitários utilizados pelos órgãos do Município de Curitiba, referentes a este Pregão 

Eletrônico. 

16.14. A Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada ou suspensa na 

hipótese da ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 290/2016. 

17— Do cadastro de reserva de fornecedores 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir 

seus pregos ao valor da proposta da licitante mais bem classificada e, nessas condições, 

após a homologação do certame, em até duas horas, poderão dar o aceite para participar do 

cadastro de reserva. 
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17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada. 

17.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao da licitante vencedora, estas serão classificados segundo a ordem da última 

proposta individual apresentada durante a fase competitiva, mediante publicação de relatório 

17.4. Esta ordem de classificação das licitantes registradas deverá ser 

respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o mais bem colocado ricii certame 

não assine a ata, tenha seu registro cancelado ou na impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata, nos termos do Decreto Municipal n° 290/2016. 

18— Da Ordem De Compra 

18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Pregos a licitante deverá aguardar 

a liberação das Ordens de Compra, para providenciar a entrega dos produtos. 

18.2. 0 prazo para entrega dos produtos terá inicio a partir da data de 

recebimento da Ordem de Compra. 

18.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da Ordem 

de Compra, os quantitativos, marca e valores nela descritos. Em caso de desacordo com o 

registrado, deverá entrar em contato com a Feas a fim de sanar possíveis erros. 

18.4. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das unidades 

abaixo dispostas: 

18.4.1. Hospital Municipal do Idoso ZiIda Arns — Hiza: localizado na Rua 

Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

18.4.2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua 

Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 
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18.4.3. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA Tatuquara: 

localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zo16 Florenzano, n.° 835, Tatuquara, 

Curitiba, Paraná; 

18.4.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha — UPA 

Fazendinha: localizada na Rua Carlos Klemtz, n.° 1.883, bairro 

Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

18.5. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na 

Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h30min e das 13 h As 16h30min de segunda a 

sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxas ou outros 

presentes As Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao 

vencimento deste prazo. 

18.6. Para maiores informações sobre a entrega dos produtos entrar em contato 

com a Sra. Fabiana Martins, na Feas, localizada na Rua Lothário  Boutin,  n°: 90, Bairro: 

Pinheirinho. CEP: 81.110.522 Curitiba — PR, Telefones: (41) 3316-5942/3316-5905. 

19— Das obrigações 

19.1. Após a emissão da ordem de compra/assinatura do contrato, as partes 

assumem obrigações reciprocas. 

19.2. As obrigações da Contratada e do Contratante são as descritas no Termo 

de Referência, parte integrante deste Edital. 

19.3. As despesas decorrentes da entrega do objeto em desacordo com as 

condições impostas na licitação são de responsabilidade da Contratada. 

19.4. É vedada a troca da marca e/ou do modelo do produto ofertado, sob pena 

da recusa pela Feas e possibilidade de abertura de procedimento de penalização. 

19.5. Ficam designados como Gestor e Suplente da contratação decorrente 

deste Pregão Eletrônico e para o exercício das atribuições constantes do artigo 17 e outros 

Pregão Eletrônico n° 105/2022 — Feas Página 32 de 49 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

correlatos do Decreto Municipal n° 610/2019, os respectivos servidores: Fabiana Martins  

(mat.  1427) e Daiana Lugarini  (mat.  104). 

20— Do Pagamento 

20.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de trinta dias após a entrega dos 

produtos e a avaliação completa e total dos itens pelo Almoxarifado, mediante apresentação 

da nota fiscal emitida pela contratada, observado em todo o caso, o disposto nos artigos 78, 

incisos XIV e XV da Lei 8.666/93. 

20.2. A empresa deverá apresentar notas fiscais de acordo com o contido na Or-

dem de Compra recebida, a fim de que se possam efetuar os pagamentos correspondentes. 

21 — Das Penalidades 

21.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por qualquer 

motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta ou o fizer fora das 

especificações e condições pré-determinadas e ainda em qualquer outra hipótese de 

inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades seguintes, 

independente de outras previstas em lei, facultada defesa prévia ao interessado: 

21.1.1. Advertência. 

21.1.2. Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da ordem de 

compra relativa ao item em atraso, limitado até o prazo máximo de 10 dias. Vencido o 

prazo de que se trata este item, o pagamento poderá ser cancelado ou o contrato ser 

rescindido, a critério da Administração. 

21.1.3. Multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item 

registrado, no caso de transcorrer o prazo previsto do item 21.1.2. e persistir o 

inadimplemento. Caso se trate do fornecimento de item essencial, cuja descontinuidade na 

entrega possa acarretar danos e prejuízos aos setores assistenciais das unidades 

administradas pela Feas, a multa punitiva poderá ser fixada em até 15% (quinze por 

cento), conforme relatório de impacto. 

21.1.4. As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 
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21.1.5. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não 

superior a 05 (cinco) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, se-

gundo a natureza da falta e o prejuízo causado A Administração Pública, de acordo com a 

Lei Federal n° 10520/02. 

21.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, enquan-

to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-

cão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior, de acordo com a Lei Federal n° 8666/93. 

21.2. As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, observado o 

procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

21.3. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e, 

ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será notificada a empresa, 

que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar o valor correspondente A 

penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 

21.4. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no 

item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento, pela 

detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou 

judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia 

imediatamente posterior A data final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento 

efetivamente ocorrer. 

21.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

21.6. Sem prejuízo da aplicação, A detentora, das sanções cabíveis, a 

Administração recorrerá As garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que 

lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de 

perdas e danos. 

21.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação de 

formação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de Licitações, o 
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caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas Administrativas a serem 

aplicadas contra quem der causa ao crime. 

22 — Disposições Gerais 

22.1. Reserva-se A autoridade competente o direito de revogar no todo ou em 

parte a presente licitação visando o interesse da Administração Pública, devendo anulá-la 

por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o artigo 49 e 

parágrafos da Lei Federal n° 8666/93. 

22.2. Farão parte integrante da ata de registro de pregos, independente de 

transcrição, as instruções contidas neste edital de embasamento e os documentos nele 

referenciados, além da proposta apresentada pela empresa vencedora. 

22.3. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir 

com o fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes 

remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os objetos licitados, desde que o prego 

registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 

22.4. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto conforme disposto 

na Lei 8666/93. 

22.5. Nos casos em que seja solicitado o reequilibrio econômico-financeiro da 

Ata de Registro de Pregos, será obrigação da licitante a comprovação da álea 

extraordinária. Será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

22.5.1. Planilha de composição de custos do item, utilizada na elaboração da 

proposta inicial do Pregão eletrônico; 

22.5.2. Planilha de composição de custos do item utilizada na elaboração da 

proposta para reequilibrio do item; 

22.5.3. Todos os documentos que comprovem os fatos alegados na composição 

de custos, seja os utilizados no momento da elaboração da proposta inicial do pregão, 

quanto os que embasarão o pedido de reequilibrio  (ex.:  notas fiscais, guias de 

recolhimentos, comprovantes de pagamento,  etc.).  
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22.6. Na falta de documentos citados no item 22.5, o pedido será sumariamente 

negado por falta de instrumentalização processual. 

22.7. A detecção, pela Feas, a qualquer tempo durante a utilização dos produtos 

adquiridos através do presente Pregão Eletrônico, de vícios de qualidade, importará na 

aplicação dos dispositivos da Lei Federal n. ° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

22.8. Conforme o artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, a oferta e a 

apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, 

precisas, ostensivas e em  lingua  portuguesa sobre suas características, qualidade, 

quantidade, composição, prego, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, 

bem como sobre os riscos que apresentam A saúde e segurança dos consumidores. 

22.9. Em caso de devolução dos produtos por estarem em desacordo com as 

especificações editalicias, todas as despesas para substituição destes e a regularização das 

pendências, serão de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

22.10. Se durante a licitação ou a contratação a Feas entender pela necessidade 

de envio do bem entregue para análise e avaliação laboratorial, todos os custos referentes 

ao procedimento serão de responsabilidade da licitante/Contratada. 

22.11. Caso a empresa fabricante ou o produto vier a ser interditada, a empresa 

vencedora poderá substituir o produto por outro com a mesma composição e concentração, 

devendo previamente obter a aprovação do setor responsável, sem custos adicionais para a 

Feas. 

22.12. 0 abandono do fornecimento dos materiais em qualquer etapa, por parte 

da empresa contratada, ensejará ação de perdas e danos. 

22.13. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito As obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os 

demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste Pregão. 
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22.14. A proponente que vier causar impedimentos ao normal e legal andamento 

do Pregão, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos 

e prejuízos causados à entidade licitante, derivados da não conclusão do processo 

licitatório, bem como do objeto pretendido. 

22.15. As licitantes e a Contratada devem observar e fazer observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

22.15.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

22.15.1.1. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

22.15.1.2. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

22.15.1.3. "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

22.15.1.4. "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, és pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

22.15.1.5. "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; deste Edital;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

22.16. Nos casos em que forem constatadas a prática de atos contra a 

Administração Pública Municipal, será aplicável o Decreto Municipal n° 1671/2019, que 

regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Lei Federal n° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a Administração Pública municipal e dá outras providências 
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22.17. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou mesmo 

desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato ou 

circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios nos termos do 

artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 

22.18. Ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio é facultado solicitar das proponentes 

esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos apresentados, bem como 

promover diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do 

processo. 

22.19. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

22.20. Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos de classificação de 

proposta e habilitação, encaminhados via  e-mail,  ou qualquer outra forma, que não no portal 

de compras governamentais, dentro do prazo estipulado. 

22.21. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas de suas causas. 

22.22. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  NÃO 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

22.23. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação, bem como dos lances 

ofertados, aos quais fica irrestritamente vinculada. 

22.24. Em nenhuma fase do processo será aceita carta ou outro meio de 

comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da licitante, fornecedor ou de 

funcionário para justificar equívocos cometidos pela empresa no processo, em quaisquer 

das fases da licitação ou da execução do contrato. 
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22.25. A existência de pregos registrados não obriga a Feas a firmar as 

contratações que deles poderão advir facultando-lhe a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

22.26. A quantidade dos produtos, relacionada no Anexo I deste Edital, serve 

apenas como orientação para composição de pregos não constituindo, sob nenhuma 

hipótese, garantia de faturamento. 

22.27. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corridos, sal-

vo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de ambos os casos ex-

clui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

22.28. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da plataforma compras 

governamentais em caso de contradição documental. 

22.29. Em caso de dúvidas nos descritivos dos materiais, entrar em contato com 

o Sr.  Juliano  Eugenio da Silva, vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br, através de pedido de 

esclarecimento. 

22.30. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no presente Edi-

tal, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão ser omitidos na 

apresentação da proposta pelo licitante. 

22.31. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, 

encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, 07 de julho de 2022. 

Vendiane de Paula Macedo  Sotto  Maior 

Pregoeira 
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Anexo 1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. Do objeto 

A presente licitação tem por objeto aquisição, por meio de sistema de 

registro de pregos, de  kits  de ligadura elástica e  clips  metálicos endoscópicos, para suprir as 

necessidades da Fundação Estatal de Atenção à Saúde— Feas pelo período de 12 (doze) 

meses. 

II. Da descrição dos produtos 

Item 01: 113920 / BR0405376 /  Kit  Ligadura Elástica para Varizes Esofágicas (Exclus  

Yo MOP) 

Kit  de ligadura elástica de varizes descartável, estéril, contendo tambor em tubo acrílico 

transparente ou cilindro de policarbonato transparente com 6 ou 7 bandas elásticas em latéx 

pré-moldadas, manopla para disparo das bandas elásticas, corda de algodão ou cordão de 

liberação de poliéster de 142 cm de extensão (conecta a Manopla de disparo ao tambor de 

acrílico com as bandas elásticas), cateter plástico usado como guia para passagem da cor-

da acima citada ao longo do canal de biópsias do endoscópio. 

Quantidade: 24 unidades/kits 

Valor máximo estimado: R$ 730,00 

Item 02: 217750 / BR0458244 /  Kit  de  clips  metálicos hemostáticos para uso endos-

cópico (hemoclips) com aplicador  

Clips  devem conter 2,5mm de diâmetro e abertura total do clipe em 13mm, rotatórios e com 

reabertura em 02 estágios: fechamento e abertura, fechamento e disparo. Deve conter apli-

cador de hemoclip com 230 cm de comprimento ou unidades isoladas por  clip  de 2,8mm e 

235 cm de extensão mecanismo de disparo. 

Quantidade: 12 unidades/kits 

Valor máximo estimado: R$ 675,00  

III. Das condições gerais para cotação 
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1.0s produtos cotados nesta Licitação deverão obrigatoriamente estar sujeitos ao regime da 

Vigilância Sanitária, portanto deverão ter REGISTRO ou NOTIFICAÇÃO ou ser DECLARA-

DO DISPENSADO de REGISTRO. 

2.0s produtos cotados deverão seguir as normas vigentes, conforme RDC n.° 185 de 

22/10/2001, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, assim 

como a legislação pertinente que venha a alterá-las. 

3.0s dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere a lote, 

data de fabricação e validade, nome do produto, quantitativo, entre outros, deverá corres-

ponder ao conteúdo interno desta, ou seja, As embalagens primárias e de consumo. 

4.As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, 

data de fabricação e prazo de validade. 

5.Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e embalagem de-

vem estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da Saúde e Código de 

Defesa do Consumidor. 

6.A numeração e identificação dos produtos importados deverão seguir o padrão brasilei- 

ro. 

7.As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de armazenamento 

do produto (temperatura, umidade, empilhamento,  etc.).  

8.Para o(s) item (ns) que deverá  (ão)  ser entregue(s) esterilizado(s), serão aceitos os se-

guintes métodos de esterilização: óxido de etileno ou raios gama. As embalagens destes 

itens deverão seguir as normas preconizadas pelo método de esterilização adotado. 

9.A Feas poderá, caso julgue necessário, enviar o produto para análise em laboratório, e os 

custos da mesma correrão por conta da empresa vencedora da Licitação. 

10 Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os produtos que apresentarem no 

mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade ainda vigente para produto em que 

o prazo de validade total seja superior a 01 (um) ano, e de 90% (noventa por cento) para 

produtos em que o prazo de validade seja igual ou inferior a 01 (um) ano devendo ser entre-

gues em no máximo 04 (quatro) lotes. Nas notas fiscais deverá vir discriminado o quantita-

tivo de cada lote de todos os produtos entregues. 

11.Caso a empresa fabricante ou o produto venha a ser interditado, a empresa vencedora 

deverá substituir o produto por outro com a mesma composição e descrição, devendo previ-

amente obter a homologação da Feas para o produto proposto para substituição, sem custo 

para a Fundação. 
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12.No caso do produto apresentar alterações em sua composição, aspecto,  etc.,  ou mesmo 

havendo denúncias proveniente de usuários, a empresa será contatada e deverá providenci-

ar análise do produto em laboratório oficial. No caso de discordância, a Feas se reserva o di-

reito de realizar a análise sendo que o ônus desta será de inteira responsabilidade do forne-

cedor. 

13.Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do objeto licita-

do. 

IV. Documentos exigidos para a classificação da(s) proposta(s) 

1. Licença Sanitária (dentro de seu prazo de validade) da empresa licitante. Nos 

locais onde não seja mais emitido este documento, as empresas deverão apresentar 

cópia autenticada do deferimento publicado em Diário Oficial; 

2. Certificado De Registro Do Produto No Ministério Da Saúde ou Solicitação de 

Revalidação dentro do prazo previsto em lei ou ainda do Certificado de Isenção de Re-

gistro, SE FOR 0 CASO (o Número de Registro do Produto no Ministério da Saúde 

deverá corresponder àquele concedido para a embalagem cotada. Não serão aceitos 

números de protocolos de registro; somente serão aceitos números de protocolos de 

revalidação de registro). 

Serão ainda, objeto de consulta, por parte do setor técnico responsável, os seguintes 

documentos: 

3. Autorização de Funcionamento da licitante, concedida pelo Ministério da Saúde, 

ou do importador caso se trate de produto importado. 

4. Autorização de Funcionamento da fabricante, concedida pelo Ministério da Saú-

de, ou do importador caso se trate de produto importado. 

+Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certificado de 

Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial 

da União) quando for o caso, conforme Portaria Conjunta n° 1/96 de 08/03/96. 0 número de 

registro do produto deverá corresponder àquele concedido pelo Ministério da Saúde para o 

produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de registro; somente serão acei-

tos números de protocolos de revalidação de registro. 
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+Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão apresentar Certifica-

do de Notificação Simplificada junto ao Ministério da Saúde, conforme RDC n.° 199 de 26 de 

Outubro de 2.006. 

+0 número de registro do produto deverá corresponder aquele concedido pelo Minis-

tério da Saúde para o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de 

registro; somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de registro. 

+Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certifica-

do de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. 

(Diário Oficial da União) quando for o caso, conforme Portaria Conjunta n.° 1/96 de 

08/03/96. 

V. Condições de entrega 

lA entrega dos medicamentos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos 

a partir do recebimento da Ordem de Compra, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 

16:30 horas de segunda-feira a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 

carretos, taxas ou outros presentes às Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-6 em 

mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

2.A entrega deverá ser realizada em qualquer das unidades sob gestão da Feas, a saber: 

a)Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - Hiza: localizado na Rua Lothário  Bou-

tin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

b)Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua Jussara, n.° 2.234, 

Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

c)Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara - UPA Tatuquara: localizada na 

Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, n.° 835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

d)Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha - UPA Fazendinha: localizada na 

Rua Carlos Klemtz, n.° 1.883, bairro Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras - Feas 
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Anexo 2 

Da proteção de dados 

1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e 

as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 

13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da 

Contratante. No manuseio dos dados a Contratada deverá: 

1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados 

pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção 

desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou 

perda acidental ou indevida; 

1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 

modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da contratante; 

1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 

exceção da prévia autorização por escrito da contratante, quer direta ou indiretamente. Caso 

a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 

autoridade pública, deverá informar previamente a contratante para que esta tome as 

medidas que julgar cabíveis; 

1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da ocorrência 

de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das disposições legais 

relativas à proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus funcionários, ou terceiros 

autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 5 CONTRATANTE e/ou a terceiros 

diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 

previstas neste capitulo quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida 

do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas 
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as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 

necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista 

na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem 

exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as 

medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de medidas 

organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que 

tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma 

hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais 

realizados pela CONTRATADA." 
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Anexo 3 

Justificativa das escolhas dos pregos e orçamentos balizadores 

No que diz respeito aos pregos escolhidos para referência, constantes no presente 

processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Itens 1 e 2 (média dos 3 menores orçamentos): foi considerada a média dos 3 

menores orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas outras 

propostas. 

Desta forma salientamos que as escolhas tomadas para o estabelecimento dos pre-

gos presentes neste processo licitatório têm, em suma, as seguintes justificativas: fuga de 

pregos inexequíveis ou exacerbados (constantemente presentes nos orçamentos) que ge-

ram, respectivamente, o fracasso do processo de compras pela falta de ofertas dado o baixo 

valor a ser pago pela instituição, e a majoração dos pregos, o que ataca o principio da eco-

nomicidade. E ainda se levam em consideração os pregos praticados atualmente pela Feas 

para aquisição destes itens, frutos de registros de pregos anteriores. 

Ainda reiteramos que os pregos praticados no presente processo estão de acordo 

com os praticados no mercado e que as decisões visam à equilibrada e econômica aquisi-

ção dos itens por parte da Feas, sem que haja desnecessária majoração dos pregos e que o 

principio da economicidade seja respeitado. 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 

Abaixo orçamentos balizadores: 
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Eapecificação 

Quantidade 

Boston Scientific do Brasil Ltda 
- CNPJ: 01.513.94610001-14 

HTS Too. Em Saida  Com,  Imp. 
Exp. Ltda - CNPJ 

66.437.831/0001-33 

Vital Importaçao e Comércio 
Ltda. CNPJ: 00.175.453/0001-60 

E.Tamussino & Cia Lida - PR 
CNPJ: 33.10.0.08210003-67 

Europa  Médico  Service Ltda - 
Epp CNPJ: 00.118.694/0001-66 

Porto 71 Imp. E Exp. Eireli EPP - 
CNPJ:17.035.47010001-02 

Promedico Dist  Hospitalar  Ltda 
GNP.); 62,902.59910001-61 

Promedical  Equipamentos  
Medicos Ltda Me CNPJ: 

10.829.779/0001-06  

Unidas  Medical Imp. E Exp. Ltda 
- CNPJ: 17.094.914/0001-61 

-7 E 

o 

o 
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Anexo 4 

 

Minuta da ata de registro de pregos. 
Ata de Registro de Pregos n.° 
Processo Administrativo n°: 161/2022 — Feas. 
Pregão Eletrônico n. ° 105/2022 — Feas. 
Interessado: Fundação Estatal de Atenção .6 Saúde. 

Aos.. .dias do mês de.. .do ano de dois mil e vinte e..., na cidade de Curitiba, Estado do 

Paraná, no...(local), localizado no..., reuniram-se o diretor-geral.. .(inserir nome completo e 

CPF) e diretora administrativa financeira (inserir nome completo e CPF), na qualidade de 

representantes da Feas, CNPJ 14.814.139/0001-83 e a empresa...com sede na..., 

CNPJ...neste ato representada por..., CPF, tendo em vista as condições estabelecidas no 

edital de pregão eletrônico n° 105/2022, cujo objeto é "Registro de pregos para futuro 

fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  clips  metálicos", e resolveram e acordaram 

firmar a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições estabelecidas na Lei 

n°. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 

290/2016, referente aos itens abaixo discriminados e seus respectivos pregos unitários: 

Itens com 1° menor prego 
Item: 
Marca: 
Valor unitário: R$ 
Quantidade: 
Valor total : R$ 

Fica declarado que os pregos constantes na presente ata, portanto registrados, são válidos 

por 12 (doze) meses, contados da data da publicação desta ata no Diário Oficial do Municí-

pio de Curitiba. 

As obrigações da Contratada e da Feas e demais condições gerais, assim como as penali-

dades se encontram no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° ... 

Conforme Decreto n° 290/2016  art.  15, a existência de pregos registrados não obriga a ad-

ministração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, 

será assinada pelas partes: 

Diretor-Geral Feas Contratada 

Diretora Adm. Financeira — Feas 
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Anexo 5 

 

Minuta de cadastro reserva 

Pregão Eletrônico n° 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de  kits  de ligadura elástica e  

clips  metálicos". 

Interessado: Feas. 

Empresa:  

Em consonância com o  art.  90  do Decreto Municipal n° 290/2016, a empresa referida em 

epígrafe concorda em registrar para cadastro de reserva, os itens abaixo, cotados no 

referido Pregão Eletrônico com o mesmo valor da empresa considerada vencedora. 

Itens do cadastro de reserva: 

Item n° xx: (código e descrição). 

Marca: 

Valor unitário: R$ 

Fica declarado que a licitante com prego constante no cadastro de reserva será convocada 

quando houver a necessidade de contratação de remanescente, devendo cumprir todas as 

condições previstas no Edital de licitação e assinar Ata de Registro de Pregos, a qual terá 

validade pelo período restante, considerada a data da publicação original. 

As obrigações das partes e demais condições gerais, assim como as penalidades, 

encontram-se no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° ... e Anexos, instrumentos 

aos quais a empresa se encontra vinculada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data.  

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente, 

apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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Rua Lothario Boutin, 90 
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Memorando n.° 168 - Compras 02 de agosto de 2022. 

De: Coordenadora de Compras Feas 

Para: Comissão Permanente de Licitação Feas - A/C Veridiane de Paula Macedo  

Sotto  Maior 

Referente: Pregão Eletrônico n° 105/2022 - Feas 

Após análise das documentações exigidas no Anexo I "DOCUMENTOS 

EXIGIDOS PARA A CLASSIFICAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S)", informo: 

As empresas listadas abaixo anexaram na Plataforma Comprasnet os 

documentos exigidos no Edital de Embasamento:  

•( PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI;  

CRUZEL COMERCIAL LTDA.  

Em relação ao item cotado, informo: 

Item 01: 113920 / BR0405376 /  Kit  Ligadura Elástica para Varizes Esofágicas: 

• A empresa PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI  anexou na 

plataforma Comprasnet a documentação exigida no Anexo I do Edital de 

Embasamento e possui a Autorização de Funcionamento da Licitante e do 

Fabricante, as quais estão d acordo com o solicitado. Desta forma, a 

empresa foi classificada. 

Item 02: 217750 / BR0458244 /  Kit  de  clips  metálicos hemostáticos para uso 
endosc6pico (hemoclips) com aplicador: 

• A empresa CRUZEL COMERCIAL LTDA  anexou na plataforma Comprasnet 

a documentação exigida no Anexo I do Edital de Embasamento e possui a 

Autorização de Funcionamento da Licitante e do Fabricante, as quais estão de 

acordo com o solicitado. Desta forma, a empresa foi classificada. SOLICITAR 
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Coordenadora de Compras Feas 
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09/08/2022 11:03 Zimbra 

Zimbra vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA PE 105/2022 PC. 161/2022 

De : Veridiane <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Re: SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA PE 105/2022 PC. 
161/2022 

Para : Cruzei Comercial <cruzel@cruzel.com.br> 

Bom dia, 

ter, 09 de ago de 2022 11:03 

-12  anexos 

Prorrogamos o envio da amostra via  chat  na plataforma comprasnet. 
Lembrando que o prazo final e improrrogável é até dia 12/08 às 17 horas. 

Assim que tiverem em mãos o número para rastreio favor nos enviar. 

Atenciosamente, 

Veridiane de P. Macedo  Sotto  Maior 

Comissão Permanente de Licitação 
(41) 3 3 16 5 92 7 f-ea  .curitiba.pr ,gov . 6r 

De: "Cruzei Comercial" <cruzel@cruzel.com.br> 
Para: "Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior" <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 8 de agosto de 2022 16:51:44 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA PE 105/2022 PC. 161/2022 

Boa tarde, Prezados! 
Conforme informado, realizamos a compra da amostra solicitada, contudo, a mesma não 
foi possível ser faturada pelo nosso fornecedor que encontra-se no Estado de Minas 
Gerais, já que a Sefaz/MG estava com instabilidade no sistema, o que consequentemente 
impactou na emissão de nota fiscal. 

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessaqe?id=7681&tz=America/Sao_Paulo 1/3 



Zimbra 09/08/2022 11:03  

nacional e a SEFAZIMG encontranse com instabilidade, 4actando assim na ci 
ando td,onsuita de disponibilidade dos serviços, e assim que tudo normalizz as notas ser 

mensole todos. 

sponibilidade dos S eoS 
It34:48  

Posto isto, informamos que a amostra foi faturada hoje a tarde após as 16 horas, contudo, 
a coleta dos correios somente é realizada até as 15 horas. 

Desta forma, solicito a prorrogação para entrega da amostra para que possamos 
despachá-las assim que recebermos por parte do nosso fornecedor ainda essa semana. 

Atenciosamente; 

Alef dos Anjos 

Cruzei Comercial  
Tel.  (11) 2768-4688 
CNPJ: 19.877.178/0001-43 

CRUZEL 
AiAntes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. 

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=76818,tz=America/Sao_Paulo 2/3 



Re: SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA PE 105/2022 PC. 161/2022 

12/08/2022 09:45 Zimbra 

Zimbra vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br  

De : Cruzei Comercial <cruzel@cruzel.com.br> 

Assunto : Re: SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA PE 105/2022 PC. 
161/2022 

Para : Veridiane <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Bom dia! 

Segue código de rastreio: QB 98901323 7 BR. 

sex, 12 de ago de 2022 09:36 

03  anexos  

41, Atenciosamente; 

Alef dos Anjos 

Cruzei Comercial  
Tel.  (11) 2768-4688 
CNPJ: 19.877.178/0001-43 

A UZEL 
131.91.1.1.CEPWOR.K.SIMIN431  

BAI.An es de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. 

Em  sex.,  12 de  ago.  de 2022 às 08:27, Veridiane <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
escreveu: 

Prezados, bom dia, 

Possuem o número de rastreio da amostra? 

Atenciosamente, 

Veridiane de P. Macedo  Sotto  Maior 
Comissão Permanente de Licitação 
(41) 3316.5927 feaes ,curitiba ,govirr 

^^ .•••-••-•-•--- _ • _ -----.^^---------- 

De: "Veridiane "Veridiane de Paula Macedo  Sotto  Maior" <vmaior@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "Cruzei Comercial" <cruzel@cruzel.com.br> 
Enviadas: Terça-feira, 9 de agosto de 2022 11:03:05 
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA PE 105/2022 PC. 161/2022 

Bom dia, 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=7753&tz=America/Sao_Paulo 1/4 



Aproxime-se, saiba mais 
e transforme o seu negócio! 

Fale Conosco 

CL) Registro de Manifestações 

G3 Central de Atendimento: 

Soluções para o seu negócio 

Acessibilidade 

Correios 

Rastreamento 

QB 989 013 237 BR  

Deseja acompanhar sua encomenda? 
Digite seu CPF/CNPJ ou código*  de rastreamento. 

AA123456785BR 

* limite de 20 objetos 

Digite o texto contido na imagem 

  

  

  

Previsão de Entrega: 15/08/2022 

SEDEX 

Objeto em trânsito -  por favor aguarde 

de Agência dos Correios,  SAO  PAULO - SP 

para Unidade de Tratamento,  SAO  PAULO - SP 

12/08/2022 09:13 

Objeto postado após o horário limite da unidade 

Is SAO  PAULO -  SP 

Sujeito a encaminhamento no próximo dia  (Ail  
11/08/2022 17:01 

a Suspender Entrega 
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✓ Loja  online  dos Correios  

la  Ministério das Comunicações 

O Suporte ao cliente com contrato 

C7 Ouvidoria 

• Denúncia 

Buscando... 

 

Sobre os Correios 



Licitações 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161, sala 305 

Capâo Raso — Curitiba/PR 
81.130-160 

41 3316-5967 
licitacoes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

FICHA DE ANALISE TÉCNICA 

Item 02: 217750 / BR0458244 /  Kit  de  clips  metálicos hemostáticos para uso 

endosc6pico (hemoclips) com aplicador  

Clips  devem conter 2,5mm de diâmetro e abertura total do clipe em 13mm, rotatórios e com 

reabertura em 02 estágios: fechamento e abertura, fechamento e disparo. Deve conter 

aplicador de hemoclip com 230 cm de comprimento ou unidades isoladas por  clip  de 2,8mm 

e 235 cm de extensão mecanismo de disparo. 

Quantidade: 12 unidades/kits 

Empresa: CRUZEL COMERCIAL LTDA. - CNPJ: 19.877.178/0001-43 

Marca: MEDIKA 

ANALISE 

0 material atende ao descritivo? ( ( ) não 

JUSTIFICATIVA: 

Curitiba, _30  de 

Leiber 
Carvailio Corn 

GastroenWrologia e 
Endoscopla gestiva 

r,Ato 

de 2022. 

Nome/carimbo e assinatura Nome/carimbo e assinatura 

do responsável pela avaliação do responsável pela avaliação 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor  
CNPJ: 17.035.479/0001-02  DUNK):  902077955 
Razão Social: PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 
tome Fantasia: PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/08/2023 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA)  
MET: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Im_pedimentos  
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitaçã.o Juridica  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 21/01/2023 `I 
FGTS Validade: 27/09/2022 t 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 15/10/2022 V 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 
Receita Estadual/Distrital Validade: 25/10/2022 
Receita Municipal Validade: 04/10/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/03/2023 I\ j,  

Emitido em: 20/09/2022 08:54 1 de 1 
CPF: 064.975.669-02 Nome: VERIDIANE DE PAULA MACEDO  SOTTO  MAIOR  
Ass:  



UNIVERSIDADE 
DE PERNAMBUCO 0 DO CPu 

PIT UN IT 

contato@porto71.com.br  

De: Almoxarifado HUOC - UPE <almoxarifado.huoc@upe.br> 
Enviado em: terça-feira, 9 de novembro de 2021 10:32 
Para: Ana-Porto 71 
Assunto: Atestado de capacidade técnica 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

0 Hospital Universitário Oswaldo Cruz, situado 6 Rua Arneibio Marques, n2  310, Santo Amaro, Recife/PE, CNPJ: 

11.022.597/00013-25, atesta para os devidos fins, que a empresa PORTO 71 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.035.479/0001-02, forneceu  KIT  DE LIGADURA ELÁSTICA PARA VARIZES ESOFÁGICAS 
COM 02 TAMBORES DE 06 LINHAS COMPATÍVEL COM CANAL PADRÃO 2.8MM, sendo entregue dentro dos prazos 

estabelecidos. No constando em nossos arquivos nenhum motivo que desabone a sua conduta técnica e comercial. 

Atenciosamente, 

José Rosa de Oliveira 
Hospital Universitário Oswaldo Cruz 
Gerência do Almoxarifado Central 
Tel.:(81) 3184-1431 

•  



20/11/2020 SEI/SEDE -10275578 -Atestado de Capacidade Técnica - SEI 

Hospital 
Universidtio 
avglan.fainaiiaMenum 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO  ANTONIO  MORAES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Avenida Mal. Campos, n2  1355 - Bairro Santa Cecilia 

Vitoria-ES, CEP 29043-260 

33357403 / 33357420 - http://hucam.ebserh.gov.br  

Atestado de Capacidade Técnica - SEI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa PORTO 71 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI-EPP , com sede na Rua 
• Tenente Silveira, 200, Centro, Florianópolis-SC, CEP. 88.010-300, inscrita no CNPJ 17035479/0001-02, venceu vários procedimentos 

licitatórios, com vistas ao fornecimento de  Kits  Dilatadores Amplatz,  Kits  Ligadura e Fio Guia Hidrofflico através de diversas ordens 

de fornecimento entregues pela empresa, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro 

dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamagão ou objeção quanto à qualidade 

dos produtos até a presente data. 

Vitoria, 20 de novembro de 2020. 

(assinado eletronicamente)  

Cesar  Massucati  Negri  

Chefe do Setor de Suprimentos HUCAM-UFES/EBSERH 

Documento assinado eletronicamente por  Cesar  Massucati  Negri,  Chefe de Setor, em 20/11/2020, às 
10:49, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  6°, § 1°, do Decreto n° 8.539, de 8 
de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador  externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 10275578 e o 
código  CRC  4AC44D6D. 

Referência: Processo ri° 23525.019460/2020-40 SEI n° 10275578 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir  web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22624442&infra_siste... 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A. razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/09/2022 08:54:45 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 
CNPJ: 17.035.479/0001-02 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Sócio / Administrador 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 17.035.479/0001-02 DUNS®: 902077955 
Razão Social: PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 
Nome Fantasia: PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO 

ituação do Fornecedor: Credenciado 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 
CPF: 644.688.798-15 Participação Societária: 100,00% 
Nome: MARIA GENOVEVA DE SORDI GUILHERME 
Número do Documento: 6964065 Orgão Expedidor: SSP-SC 
Data de Expedição: 25/10/2012 Data de Nascimento: 17/05/1947 
Filiação Materna: AMELIA MARZULI DE SORDI 
Estado Civil: Viúvo(a) 
CEP: 88.137-335 
Endereço: RUA DO AMOR PERFEITO, 266 - 101 - PEDRA BRANCA 
Município / UF: Palhoça / Santa Catarina 
Telefone: (48) 32352332 

Onail: contatoeporto71.com.br  

Emitido em: 20/09/2022 08:55 1 de 1 
CPF: 064.975.669-02 Nome: VERIDIANE DE PAULA MACEDO  SOTTO  MAIOR 



Imwo,idade A :a e Ir1egibili±de  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/09/2022 As 08:56) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 644.688.798-15. • 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6329.AA53.C50E.2963 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

•  

;redo em: 20/09/2022 as 08:56:03  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.877.178/0001-43 DUNS®: 944891680 
Razão Social: 

some Fantasia: 
lrituação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica:  
MET:  
Porte da Empresa:  

CRUZEL COMERCIAL LTDA 
CRUZEL COMERCIAL 
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/03/2023 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
Impedimento de Licitar: 
Ocorrências Impeditivas indiretas: 
Vinculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: 

Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 

1 de 1 

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). • Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica\-"/  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

07/01/2023 
03/10/2022 
15/01/2023 L.  

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira  

Validade: 19/09/2022 (*) p\l\fc.X;Q, 
Validade: 17/12/2022 1.,-/ 

Validade: 31/05/2023 (-7  

Emitido em: 20/09/2022 08:58 
CPF: 064.975.669-02 Nome: VERIDIANE DE PAULA MACEDO  SOTTO  MAIOR  
Ass:  
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